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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 1.042, DE 1968 

.Altera a Lpf r.,9 5.25'1 d I! '} O de a1)ril 
de 1 67 que d!6p6e sflbre medidas 
D/'JUcd,leis a m"lIr.res de 18 anos, e 
dd O-utras pro"idênctas 

mO PODER EXECUTIVO> 
Mensagem nl' e9, de 19>68 

<A Combs~o de Constitui~ão 
e Just~ça) • 

Q Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os ar's. 19, 29, 49, ~9 e ]5, 

§ 29 da Lei n9 5.253, de 19 de abril de 
1967, passarão a ter a seguinte re­
dação: 

H Art. !9 Os menores de 18 anos 
ficarão l\ujeltos pela prática de 
fatD$ co."lsL:lerados infracões pe­
nais. às neur.as estabelecidas nes­
ta lei. 

.. Art. 29 E'ão as seguintes as 
11"·edidas ap'lcáveis aos menores de 
14 a 18 anos: 

I - se (lS motivos e as circuns­
tânc5as do fa.to e as condlcõ~s do 
menor nã'l evidenciam periculo­
sidllrle. o Jui~ p">de:-á deix4.-lo com 
o pai. ou resp8nsável. confiá-lo a 
tutor ou a ouem assuma a sua 
guarda. ou ll"andar interná-lo em 
estabe'ecim.~nto d3 reedu"a"ão 
profissionli-l e. a aualquer tp",po, 
revogar ou modificar a decisão; 

Ir - !:e os elementos referidos 
na alfp"a amerior evidenciam p~-
_c1,l10sida.d·~ o menor será intel' 

nado "m estabelecimento a1el'lua­
do, a'~ que, mediante parecer do 
respectivo diretor ou do órgão 
a"""'.lp1~h-a t lvf) compet~nte e do 
Ministério Público, o Juio: declare 
a .ces,s$Ç~G d~ periculosidade. 

§ 19 Em casos e'Ccepclonl/.ls, · o 
Juiz poderã mandar Intllrnar o 
menor parlgoso em secão especial 
d'l estabe'ecimento d·estlnadQ a 
adultos, a' é que sela. dec'arada a 
cessacão da pe~lcu'n~tda1e na . 
fOJ'll11\ da aJfnpa b dêste artigo. 

§ 29 Completada a malorirlade 
sem nue l"a'a sid,> no~'arar!a a 
cessacão da p·~rlculosidade, obser­
l·ar-~p.-ãf) O~ s § ?9 e ?9 do art. 7~ 

do D'creto-Jel ,,9 3.914, de 9 de 
dezembro do 1941. 

§ 39 O .Julz poderá suteltar o 
menor desll!!,ado em virtude de 
('.p.ssarão da D~rlc,,10slda1" a vlç:j­
lância. !las condicões e pelo p~azo 
que fixar. e cessar o desligamento 
1'n "aso ele j'1obs~rvânl'ia r!R~ con­
dkõ~s 0'1 rl"! nova revelação de 
periculosidade. . .. ............. ..... .......... . 

.. Art. 4,9 Quando se t~a'Rr cl·3 
l"', on~'" dOI H I' T1 OS, a autoridade 
pollc'al logo ,:u"! tive" "~n"°cl­
mento da ocorrência fará apre­
sentar o menor e as teste"uT1r as 
a') Ju'z cnmpet'mle Que p'oced·~rá 
sem preiuízo elo dl·oos·~ nesta 
Jpi . "1\ f'1~ma rlos a!t~. r~ e sous 
parágTa'o~ e 79' do D'~!etn nú­
mero J7.q~3-A. de 12 de outubro 
de 'fl?7 (Cóilg" rlp. "~,'nn~o., com 
audiÊncia do Ministério Público. ................................ 

.. Art. 1''1 _"> rl°clsã., d'!fln1tlva. do 
Juiz f;~arít s"telta à reexlI""'e elo 
C"onselho de Justka do ni~t."lto 
F'dp.~al (lU de órgã" judiciário 
correspondente nos 'F,otll "los a p~­
-dielo elo Mi ... i.t6~i" Ptlbl1co, ou do 
pai ou responsável. 

)=>arágrafo ún!ro. O p· ... ildo de 
reexame terá ~felto devolutivo e 
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I 11m apresentado dentro de dez 
dias contados da inUmação, de­
vendo os autos subir no prazo de 
cinco dias, após ouvidos, em tri­
duo o Ministério Público, e: quan­
do fOr ' o caso, o pai ou responsá­
vel. O órgão revisor poderá de­
tenninar as diligência.s que enten­
der convenientes para. seu esclare­
clmentb. 

"Art. 15. . ... .... . . ......... .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 Da decisão do Juiz, caberâ 

re~xame nos tênnos do art. 69, 
quando I\. multa fôr superior a 
dois salÁ.rlOS minimos vigen tes na 
Região , " 

Art. 29 O va'or da multa r efer ida 
00 art. 128, § 7?, do Decreto núme­
ro 17.943-A, ele 12 de outubro de 1927, 
não poderá ser in ferior à me' ade nem 
sUI>~riqr ao dêbro do salário mfn imo 

' vigente na Região, p,>r m'.!nor admi-
tido, aplirada em dôbro no caso de 
r eiT'lcldfn cia. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
na rlata de sua publicarão. 

Art! 49 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasflia, de de 1958 . 
M;rNSAG-M N9 69. D~ 1008, 

DO PODER EX-CUTI".rO 

Exmos . Srs. Membros do Con­
gresso Nacional: 
Na ferma do art. 54, ~~ 19 ·e 29 da 

C;::p:p.stlt.uicão Federal, tenho a honra 
de submeter à delibera~ão de VosEas 

. Exr:elêncla$, acorr:panrado d~ Expo­
slrão de Motivos do Ministro da Jus­
tiça, o pnexo projeto de lei nue altera 
a Lei n9 5,253. d,~ 10 de aoril d~ 1:367, 
que dl"põe sr.b:-e medidas aplicáveis 
aos menores dn 18 anos que o-atira­
rem a' os definidos como infra;;ões 
penais. 

B-asíJ!a q de fevereiro de 1968. -
Oosta e Silvd. 

G-108-B 
r.·-asíl',a, 31 de janeiro de 1968. 
E"{c~' -nLí<-'TYlO Senhor Presidente 

- da. R~pública 

Houve p)f bem V'Y'"'l. E'Ccelpnc''\ 
sanc'onu ~ L~i n~ 5,258. de 10 de 
abr'l de 1967, que rev()'l'O'l o Doc~l'_ 

to-Ipi n9 f L O 11 fi de 24 do novemhro 
d~ 1913. ou' d'spunh3. "s"'o"e ai! me-

. d-ia, !!'!)l:cáv":, aos menores de 18 
anos p,.'~ "r'Ít'cl à o 'ak,s co.n.:;ide­
rados lnf:açõe.3 penais". 

, 
_2: ,No decurso d Q& dez me!es da n­

gênc a da. nova lei, os Juizes de Me­
nor es. das Estados da. Guanabara, de 
São Fau:o. do RIo de Janeiro e do 
Dist: it,D Federal. assim como o Mo­
vimen~o de Arregimentação Femini­
no do Estado de S l o P aulo e a Fun­
çao Nacional do Bem-Estar do M~ 
nor e prof e.ssôres universitár iO:! Eo­
lic:tar am a ê3te Ministér;o prcpUSB!j­
se a Vossa Excelênc!a a revogação 
dêsse d ploma legal e o r estabeleci .. 
m en to da legislação ant~r!Dr, até qUI! 
fôsse elaborado o nôvo Código 4e 
Menore.s . . , 

3. Ju;t'ficaram os magistrad':,s, ('om 
a expe.lênc'a que lh es proporcionam 
o tra to diu turno dos problEmas de 
men '}res que o Bras 1 não conta. rom 
e:tabel :cimentos bastan tes para re­
ceber os que, em dec': rrêncla dl's.sa 
lei, nê:es devam ser In ternados. 
Re.s.Ealtaram, ta mbém, e n esse passo 
em con'-on~ncia com a Fundação 
r-racional do B -m-E3tar d o Menor 8 
o Mov'ment,> de Arreg'mentação Pe­
min:I1 _ do ,Estado de São P .lulo, qUI! 
o intf':~ento de menores deve 
ccnstituir medida. extrema, O Ideal 
és ' mpre o lar. quando náo o pró­
prio. um lar sub-t!tuto. ev'tando-.se, 
t2ntO quanto pos3ivel, retirar o me­
nor d) amblen"e que pode recupe:á-
10. isto é. o amo'ente da família. na.­
tural ou substituta.. 

4. O menor pr:mir:o - acrescen­
t3.nm - salvo caso de c ' mprova­
da pe!'lcul03idad~, jama;s deve ser 
internad'o e, muito menoo, por tem­
P} prévirmente fixado, Ao revé.3 de­
VE-i!e conceder-!he oportun 'dade de 
recupe!'aç.io, tanto mais quando a 
a sua p'!'s ' nal:dade. seU3 9;nteceden­
teso o ?mbiente em que vIve e o,u­
tros elemm~os convenç~m o magls­
trgdo de que a internaçãD é con­
tra-indicada. 

5, P -r outro lado. me...9Il) quandO 
l" conhec'dl ., nv :n'ente a inte:na­
('io, o p-azo deve ficl.r a? prudente 
a?b'tr:o do Juiz. jama' s f1X3do_ pré­
v'ammte. pcrque a l'ee-:;!ucaçao do 
men~r é ta"eb a que nao ~e ]:ode 
as< :,nar p"am. e sbment~ o educad~r, 
comoBllxlJio de pS!CÓ:O;:03 e de ou­
trar, técnico'. poderá dizer ~uando 
um mETI-r delxou de ser peng~lO e 
p -ae ~ e" c'n oj<1"-'do apto ~. remte­
Q'-~rg.o no convivio da. famll!a , e da 
w:'e-:hde. 

6. No mesmo ~entldo , as ponde~a­
ri'í"5 ;1J.j'r'oon o d<t Fundol'ão Nac!o­
n~l do Bem-Estar do Menor - • 

, 

• 
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qUEm a. lei atribu~ c:mpetênc!a para 
i Vil1lu.ar -a ' po ~IOa. nac.onal '0'0 me­
nor - e do iVlovlIllen,o de A:regr­
m.~tação J:o'emilliDo 'uo ~Lado <le S. 
l'aulo , e ae emmente.3 p.oIe.,sor~ 
UDi'Versitár.os. I 

7. A llel n9 ' 5. 258, de 10 de abril 
de ', 1907, wd3.via, pret..loupõe a p~i­
CU~,SlCla,de ao m .no!', pew s .mples 
tu . .> de o <':ód!go Penal com.nllr 
pena ae recm"ao a inf.açá,o por e.e 
cometl\.la, avançando, <lemas.aClamen­
te. na p .. eocupaçao de alspensar tra­
tam~Dto m~ severo à deIlqüêncla 
juv.nJ. 

8. Outra inovaçã.o, também, jUl­
ga<la mconverueDte, é a que se re­
lam_na co.n a oo.igaLÓr.euaae ne os 

' UUü ..... 'ii cl-:.minais, antes de pl"'Aeri-
rem ~en.ença, requJS~tá1Em ao.> Jui­
zos de Menores Ob an~eceaen Le3 <10 
indiCiado, nao s6 pela Impo,S3lbil.:da­
de ae aqueles maglst1MOS, na.s Ca.­
pita_s dos E.3tados e no E.3ta.o.o d:1 
Guanabara'. - Lnde existem mais de 
~uas ne enas de Vara.> Cl'im.nais -
a.tenderem a.s requ..s.ções, ma.s, ain­
da porque êsszs JUIZes, em toei,o o 
Pais, e a bEm do.> menores, sempre 
mantiveram o m3..s r1goro.>o sigilo 
quan..o a. vid3. d03 inf.atores juve­
nis, evitando e proibindo a diVUlga­
ção de qualquer n .-tlcia, pe. tinente 
1i0 menor ou a infração por êla co­
metida, de mojo que 03 erros da ju­
Yentu<le mo:rem sempre no âmb.to 
áa Just.ça de Menores .E essa. ori­
entaça.> se j UStif1Ca. para que a cri­
ança tenha s :gurança de que, no lu­
iuro, não serão conhecidas as faltaJ 
llOrvenoura praticada..:; em 'enLa 
idade. 

9. Há, todavia, aspectos pooitivos 
na lei, cuja. revogação é propo;ta, 
tanto a~im que nenhum3. cmsura 
l'azoável lhes e f':rmulada, razão por 
que, no tocant-e a ê!eo, não se jus­
t iflca a revogação, impondo-se, ape­
nas, a modif.cação parcial da. leI 
para. atender às críticas que se pa­
tenteiam pro r jen ~ es. A revogação 
total da Lei n ' 5.258, d~ 10 de abril 
dI:! 1967, e o restabelecimento, puro e 
simples, d3. legiGlação anterior, não 
me parecem aconselháveis, pelos mo­
li'Voo anteriormmte aduzidos. 

10. Necessária, também, para qUI! 
não perca o seu va!or int .midativo, é 
a. atualização d:> valor da multa apli­
oável a03 empresários, d iretores ou 
donos de estabelecimentos cinemato­
gráfIcos, ou respon .áv~ls pe!oo e!petá­
culos que permitirem o acesso a és­
tes d :s meno. es prOibidos por lei, ti-

xada. pelo Decreto n9 17 .934-A, de 12 
(l'e OULuoro <le 11/21, no' milllmO de .. 
l'tCr~ 0,0" (c.nco centavo~J e 'no' má. 
Xlm~ -<1 :l NCr~ 0,20 (v .,me Centáv03) 
1'0r menor admit.úo, elevadá. ao dô­
br o, em C.!lS ., ue ! eihc.<len.:, .. , e ... que 
face ~ -de3\a:o,lzaçao àa moecía, no 
<lecurso lio~ uH.mo.> quare~.a anos. 
tórnl>u-;ee, Indublt>8, v elmeme, irri&Qfla. 
O pl'~ jeLO eleva a multa 'para quan­
tla equivalente ao valO. ae me.d, n':) 
m..n ~llO, e ao dobro, no máx.mo, do 
lioilá.lO-m.n:mo vigente na reglao. 

, . 
11 . Por se me afigurarem, merece­

deres, em part~, de aco.hlmento as 
:;uges.ôes apresentadas a êste MmiS­
terh), tenho a fion a de subn:leter à 
elevada cvllS'deração de Vos~a Exce­
lência. anexo pl'oj e tO d~ leI, acompa­
nhado de men..agem, e de opinar por 
que se digne V<>.>Sa Excelênc.a de en­
ca.m:nha.-lu ao Congraiso Nac.ona1, 

Aprcveito a oportun:-dade para 
ap. esontar a Vos~a Excelencia. pro­
testos de profundo respeito. - Luis 
A-ntõnio da Gama e SIlva, Ministro da 
Justiça.. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 5.258 - DE 10 DE ABRIL 
DE 1967 

Dispõe s6bre medidas apltcc1~8 aos 
menores de 18 anos p~,a pl atl.Ca ae 
jates definido.s cemo injlações pe­
naIS e da outras proviaenctaS. 

O Presidente da Rep\'1blica 
Faço saber que o Congresso Naci'~ 

nal a :.:re.a e eu sanclOno a Segu.n:e 

Art. 19 Os menores de 14 anOS qua 
j:.oraticarem lallOS definidos como in­
trações penais flr.lim sujeitos ~ .roa­
dióai de p:ort.~ao, a3S1S ~.ncla, VLi,l­
lã'lc.a e leEuUI'I>t;.ao de acordo COIl1 rua 
p:,:.svnaiiJatie (; a nature"a, 0., !l}') ,.­
.ús ê a..:; c,h.unstánCl9.3 <1(\ faLo . al t,. 
4°. 

Art. 2' Os menores de 18 anos e 
maIores de 14, pela prática de !,, ~t)~ 
definidos como infraçõe3 penais, fI· 
"am sujeitOlS às segulD tes D'lea\.1~, 
Ecm prct)ulzo da sreleria8.S n(} ~(.jgo 
19 • 

à) Se o menor pratica fato deflDluO 
em l~i como inlração p~nal a que 
não seja cominada pena d.? reclu,ao 
e fOr mO.a.men te abandonado, p.:r­
vertido ou SEI Lchar em perigo ne o 
ser, o Juiz poderá, teno.o em conr:1. os 
elemen.OIS mencionados no § I? :" par­
te, deste arUgo: 
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1) int.erná-lo em estabelec~menv'J 
apLop •. a ... o pa.a a sua rcl!O.ucaçao, 
p .IO m';llu.s .. ·ur <"..s mô.;eJ cl a"" ;a.j 
máx:mo, atingir idade de 21 anos p :v­
vell ..... ;, . 0;" a, C,jn<llçÓe.3 da .n.e.lla­
çáo ol)$~rvado o disp:>stlJ nos §j 39 , 
45', 1" part.e 89 e 109 dêste artigo. 

2) €1ltrQJt.-lo à sua íam ... a ()!l U 
uma v<! ... a Hlon.za. m~j:an.e a.> ::011-
<UçOO..> que dete.m~nar, ressalvada a 
In letnacR·) se a me:lida se :n,1S ~rs.r 
lILsl1flci~n<~. 

b) !:la () m·:m~r p~aticar fat-o <1:.!l­
o!do em lei como infraçá,:> penal a qu.) 
seja cun naaa pena cu recluEá'J. c 
Juiz manda ~á intmná-Io em estaba­
lec:m·ento apropriado para a .;ua, re.l­
duc.a~ao, pelO tempo .z D3.3 o::nd:çõ .... s 
o:>nstantes-- dos parágra~03 s-eg:.llllLe.;: 

§ 19 O p raz,:> da m .ernação não será 
inferior a doiS têrços do mm.mo n~·m 
supeIlor a d-ois têrços do máxim.:> d~ 
pena privativa de Jib:l~dad·e cominatl3. 
111:> Ja lO na J.ei p-anal. Dentro dê.3 :;c.3 
limites, o Juiz fixará oprazo mln1;no 
doe in ~ernação atendendo à per30na­
lidade e, notadammte. ao maior Oil 
m·enor grau d" p.~:icu~o.sidade, aban­
dc.no m:>ral e perver.;.:io do m.enor, bem 
oemo à- natureza, aos motivos e às 
circunstâncias do fato. 

§ :l9 Decorrida o prazo da interna­
ção fixado na fo: ma do parág: afo 
Ati~rior, o Juiz Clt' (}ficlo, m~:l:ame 
proposta da ajministracão do es ~a~ 
beloec:tn:nto, ou a requerim.::mto do pai 
ou re$ponsá:vel ou d.:> Ministério Pu­
blico, qu.z será sempre ouvido e p:e­
cedendO exame per:cial na pessoa do 
menor, podre-á relaxar a inte,na,ão, 
se hcuv~r el·emen tos que evid,~nc:em 
a oessação da periculosidade. ca;;o em 
qu'" p ~cederá ' na fOTma do § 79• 

Em ca...o.o.s QXcepcionais da manif.e~­
ta oossal)á,o da perioulo~idade o Jul~ 
roderá r·~'axar a in ~ernação apó.s o 
decurso da metade, p.91o menos. do 
r-ef.eric'.') p~azo, observado o disposto 
no l 79 • 

() "'~'li"'am9nt.') constará s·~mprE\, .)~ 
dec!dio motivada, ob·,~rva.ndo-.se, 110 
qu.!! fllr aplicável. o disposto Df) al'­
tiqoo fll> ' e s<!us p::tráçrTafos, quando ao 
teeX9m'! oue ,terA e'e'to SUSpT1Siv.'). 

§ 39- N·:mpuma medida será aolim ia 
se ocorr·er causa que isente de' crim1 
ou d::l pena as pes.scas maio:-e.s de 18 
Bn~", re.sa1vado o disposto no pará­
grafo .sel!'uir.t~ . 

§ 49• Se medlan'.e pericia e ou'!''l.s 
êlemento,s d,'! convic~ã·'). f:car J1(),Sltl­
vada a insanidade montaI do men-')r, 
o JU'z - .:;empre dnois de observiÍ­
lo pe~alm.ente. orden~rá a sua lnter-

oação em manicômio Judiciário ou em 
ca.;a de custódia e tra,am·ento p·~lo 
p.a40 mm_m·) que f;Xa.r n ... ) m!e,lCr 
a um an·,), tenao em oon,a <I. p ,ua 
ccmmaó.a na lei ao fato, até que pos,a 
ser (lC3l.Jgac.o Clom ob"ervanc.a, n 'J qUJ 
fôr apLcavel, d·o dispOo5tO no § 29. 

Verificada d.m:nulçao ap~na3, dl. 
,$an.(lad~ m·en.al (lO menor, o Juu 
apLcará o disposto no § 19, ma.> li 

p, a4o m..nim.:> da in ~ernação pj.leri 
ber a:m..nuldo d::t um têrço. 

§ 59 Em Ca30 ae partiCUlar pericul6-
6iciaa-a, ou quando ná,.:> houver estal>a­
}.ec !m~n . o a.lequado, a in.~l naçái> s,~rá 
fei a .em s.zçáo e3pecial d::t estab;:le-­
c_m ~nt·;) à-esuna:lo a adultos. 

§ 6~ Ccmple lada a ma..oridaoo 11() 

curso da in,~_naçá(), s em que naJa SilO 
dec:a: ada a cessação da p~:icul03ida­
ne apllcar-se-á o âispos LV nos § § 2q 

c13.\1 do a r t. 79 do Decre o-Leí n 9 3.914, 
(l·e 9 de dezembro d·e 1941, sem p:e-­
juízo do prazo da internação:> ~ .:.a1 
c"ncliçÕe.> pala o (l.e311gam ~n.i), O.Js~t­
va.ndo-se, no quoe fór apllcável, o dil­
p .·::;l·:> 11';)s artigoS 29 , § 29, e 69 CI se.u 
parág: a. oo, cGmpevente o JUiz d8.3 
execuçõas ol':m.nai.s e., pa.a -.) re-~xa­
m~, o Tribunal das ap-a.açõ~s c: imi­
: .. ais. 

§ 79 O Juiz deverá sujeitar o m~nor 
d '1 ligado em virtude da oessaçã-o .da. 
periculOl2idade a vigilânCia, na.> con.,. 
diçõ~ quoe eslal>eJ..ecer, e por p:a"() 

(não inferior a um ano e cas;a: .;) 
desli1l'am~n ',:> se houve rlnobservãn­

'cr aãá.s eondiçõe.s ou nOva rftle}açã.:> 
de p.ericu]OSidade caro em que (l.ila­
tará o pra'lo mínimo da inte:-na.ã:> 
d·em.tro d'D máximo:> estipulado no a rt. 
~Q, § 19, aumen tado de um têrço. 

O mm·:·r ·e os fe3ponsáv,~:.s p)r SU'l 
gua"da serão a:inrtldos p ;f·o Juiz da] 
cond;rõõs dá I:be!'tladoe vig;iada. à q'l'll 
se . apllca no em que não oontra~iar 
esta L~l o d1sp:>st<> n o;> Ca!)itulo VilI 
da Pa ~t,~ Geral do Decreto n 9 17.94'1, 
de 1.2 cJ:e ou tub:o de 19:1.7 (Código :11 
Men:-res) . 

A fiscalização da obs.ervànc:a dal 
(,C'l1d;~õe' da liberdade vigiada ficará 
a cargo dos ag·entes do Juízo, que p>­
d·erá ('·:mflá-'a a part:culares 1d5ns:>l3, 
med:an\~ comprcm1sso. 

f "l ãu"apte a internação ou a llbe~'­
dade viçr:aia o menor p'a 'iear nôv':> 
fato n·OIS têrmo.s do Inciso b dést~ 

a,rtigo, p rccede"-se-á na f enma 00 I1rt 
:'9 e seus pa"á,g;raf.a.s. Neste caso o 
juiz p [}õ'~·á dil!ltar o p-a~o m ·nim·) 
<la jnt,~rrdl.~ã.::) a qu,~ . estava sujf'>ito o 
menor. a'ém d~ aum 11ta~ {I.s.,~ p"az() 
d·;) que fixar pela prática do n~vo fato, 

-



na forma do disposto llO3' parágra:':>s 
cie.ste ar ligo. 

Na fixação da pena criminal 11.00 
maIOres ae 18 anD..::, ",~~fI.() li!vaav.s em 
con a, para os e .. eH<>S c:.o ar •. ~:&, .LJ 
CÓd1g.) penal, os elementos o.a. • l.1a 
pl'rlI1e.s.sa c ()n.:;tan~e.:; 0.0 oJ1LZO U~ h...e-­
DOI es. ,art . . 5") '. 

• < ..... 

§ S'I Nenhuma medida será l\olicá­
vel se da da,a d·:> fato houver ctecor­
nao m",.a..le ClJ ..... "'~v "' .. t'. '.:., ~ •. <;.v 
p.mal que 11le coü,z.,pvn(l~. 

§ 99 as, menoro; intern~d(),; s~rão 
semp: e sepa. .. allvS do .. ma.lir~ e ru 
panlcu:a1 m~n ve p ervel' tia.,.; <>u pe. igv-. 
{,oo ao.> OU~!os m2nores. 

§ 10. r..os e3tabelacimentc.s dE' in­
te1naç&J o.s m e1l01 e.o ~e.ao .5ujehoo a 
tlaoaino e ln.:;uuçao aa,equa",·.ts, d~ 
acordo o:>m 03 re..:.pectivru l..:gulamen­
los. l::,·er-ln:l.-á mllllStrada educaçao 
mOlal, pe.müiaa a rel:gio~a. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
....................................... 

Art. 49 Quando se tratar de menor 
de 14 anos, a autondaae policial 10Jo 
que tiver c·_'nI . .fC1mtmvO ao. ccorien­
c.a fa rá apresentar o menor e 11.3 te3-
temunnIU ao Juiz competen,~ qU3 
p.ocederá, sem preju1zo do disp03;:> 
nes.a le1 na lOlma dos artigoo 63 e 
seus parágrafos e 79 0.0 D~c,e.o nú­
mero 17. !l43-A, de 12 ae ou.uor.:> d'J 
1927 <códig·;) de MenoHI;), com 11.11-
diÉncia do i\1:inistério Puolico. 
. A internação não podera prololl~ 
gar-se alt.m ua da[a em que o m~n.>r 
ccmpletar 18 an03 de idade. 
......................................................................... 
,. ........................................................................ . 

Art. 69 A decisã·:> definitiva do JUl70 
ficará sujeita a reexame do Cons:1 nJ 
de Justiça, no Distrito Federal, ou da 
órgão JudiCIário corre:>pDnaente no.3 

EstadOS a pedido do M.llllStério PÚ­
blico, ou do) pai ou responsáv,el. 

§ 19 O pedido de re;uame terá efei­
to devolutlV'O e se, á apresentada den­
tro de dez diIU contados da in tim:i­
ção, devendo os aUlOS subir no p.az:> 
de cinco d.a.3, após ouvid':IS, em trí­
duo, o Ministério Público, e, quandO 
fOr caso o pai ou re.5ponsáv I' . O ó:­
gão revisor J)oderá determinar lU di­
ligência.s que entender convenlen~es 
pai a seu .esclarecimanto. 

§ 29 Da decisfl.o a que • .re referem 
os a!ts. 29 § ~9, e 49, e 39 § 5, caberá 
sempre reexame por provo caça0 do 
Juiz, na própria decisão, d~rend,:> o. 
autos subir 1media.~ruente após pu-

sado o prazo para o pedido de rel­
xame re.endo no § 19. 
........................................................................... 
............................................................................ 
Art. 15. C.::m a delesa pexierá o 

au.uad·:> apre.:.en.ar Qccumen.o, a.ro­
la: te.oteml1nha.3, e lequ~il'''' OU.la.3 

provas. 
§ 1Y Para a produção das prova.5 

s-erá con~jido p.aúO supl€m~n.àr (13 
5 d 11.3, rillao o qual suoüao OIS auto~ 
8,.:> Juiz pa.a decia1r d.zn~ro de 10 019..3. 

§ 2~ Da decisáo do Ju.Z caberá re:" 
xam .1 n'.ÀS télmvS 0.0 art. 69 e St:U f 
19, no que COUO<lr se a mUi a 101' SI1-
perior a Cr$ 2.000,00. 

Art. 19. E.,.a J.el entrará eru vl",or 
na data da sua publlca.ao levoga:a.J 
lU dkpOSlÇÕe3 em cCCluário. 

Brasília, 10 de abril de 1967; 1469 
da 1naepcnJ.enc.a e 7li Q aa RepuOh. a. 

A. Costa e Silva - Lui.;: Antôma 
aa Llama e S.lva • 

DEC.a.ETO N9 17. 913-A - DE 12 
DE OUTU.dRO D 1927 

Conso:idade as leis de assisténcia e 
,proteção a menores. 

O Pre.s:dente da República dos E3-
taaos Uiliaos ao 11 " "i!, usando da au­
torização constan.e do art. lY do de­
creto n9 5.083, de 1 de dezembro de 
1926, resolve consolidar as leis de a!l· 
sistência e proteçáo a menor e.. . as 
qua.s ficam constituindo o CÓdigo d" 
Menores, no teor ~eguinte: 

CÓDIGO tOS ~ENORES 

Parte Geral 

· ........................................ . · ...................................... . 
CAPiTULO X 

Da vigilltncia sôbre os menore$ 

· ........................................ .. 
.................................................................. 

Art. 128. A entrada das salas de 
espectaculos c:nematograph'cos é ln­
terd:cta aos meno es de 14 annos, que 
não se apres;n ~arem acompanhado) 
de seus pae, ou tutores ou qualquer 
outro responsável. · ................................................... . · ................................................... .. 

§ 79. Os Emprezarios, dlrectores ou 
donos de estabelec:mentos cinemato­
graph:co3, ou os responsáveiS pelOS 
esp~ctaculos que perml~tirem o accl:l'-
60 des ' es aos m~noTes n"ohih'd('\o 1)01' 

lei, ficam suejitos à multa. de &0$ a 

\ 
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20<1$ por menor admittido, e ao dobro 
nas re~nCl(lenc:as. E nas me_mas pe-
1la;S incorrerao juntamente com essa.s 
pe~soas os vendedores ou distribuido­
res de entradas, porteiros e emprega.­
dos que vende 'em ou permittirem in­
r;resso a menores interdictos de acces­
lO aos espectaculos. Do mesmo modo 
serão punidas as pessoas que condu­
tirem comsigo á representação meno­
res aos quaes ella é imerdlcta; ou 
Que tolerEm ou permittam que meno­
les sob sua responsabil1dade ou a seus 
cuidados tenham occesso a represen­
tação prohiblda. 

Eln caso de reincldencia, si o dire­
ctor ou dono do estabelecimento Cl-' 

, '. 

. " .. , 

nematographlco ou o responsâvel pelo 
espectaculo procejeu intencionalplen­
te a autoridade JUdiciar:a, a.ém de.:r 
aas penas, poderá impor a de fecha­
mento do estabelecimento e suspen­
são da exploração tinematographica 
por um prazo não excedence de seis 
mezes . ...................................... , 
........ .. .... .. .............. .... .... 

Art. 131. Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

Rio d~ Janeiro, 12 de outubro de 
1927, 1069 da. Independencia. e 399 da 
Republica . Washigton Luu P. de 
Sousa - Augusto de Vianna do C~ 
tello. 

; 
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ECRETARIA 

Em J ~ d~ .... V.w..:.. 

Excelentí ssin:o Senhor Prin,eiro Secretário 

de 1968 

Tenho a honre de encaminhar a Voss~ Excelência 

a inclus3 rensagcn: do Senhor Presidente da RelJúb icb. , acompa--nhada de ~xposiç (w de lotivos o Senhor Ministro da Justiçu,re 

l ativc a projeto de ei que altera a Lei nQ 5 . 258 , de 10 de -abril de 1967, 'i,ue di .spo e sôbre medidas apl icávei s aos menores 
-de 1 8 anos que praticarem atos definido s como infraçoes penais . 

Apr ovei to a oportunida e l,.'a ra r enovar a Vo;,;,sa 
A • 

'3xcelencl a os protesto s da minha alta estin'a e mais di s tinta 
consi eraça o . 

RONDON P ACT-{ ~CO 

I.:in i stro :xtraor inário pa r'-.l. o Assun t os do 

A Sua :xcelênci~ o :'::: enhor 
De?uta do Henri ~ue La Rocque 
I . D. Primeiro Secretário da 

Br asília - DF 

Gabinete Ci v' 

'" Cama. r a dOG De fu t;~ dos 



• 

• 

, 

PROJETO DE LEI 

Altera a Lei n2 5 . 258 ~ de 10 de abril 
de 1967, 0lue dispõe sobre medidas a­
plicáveis a menores de 18 anos, e dá J 
outras providências . I ~ j ,ú,. t 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 12 - Os arts . 12 , 22 , 42 , 62 e 15, § 2~ 

da Lei n2 5 . 258 , de 19 de abril de 1967 , passarão a ter a seguin -te redaçao : 

"Art . 12 - Os menores de 18 anos ficarão su -
jeitosJpela prática de fatos considerados infrações pe -

nais, às normas estabelecidas nesta -Lei . I1 

"Art . 22 - São as seguintes as medidas apli -
cáveis aos menores de 14 a 18 anos : 

I - se os motivos e as circunstancias do fato e as 
condições do menor não evidenciam periculosidade, o Juiz 
pOderá deixá- lo com o pai ou responsável , confiá- lo a t~ 
tor ou a quem assuma a sua guarda, ou mandar interná - lo 
em estabelecimento de reeducação profissional e , a qua1 
quer tempo, revogar ou modificar a decisão; 

/~ 
11 - se os elementos referidos na alínea anterior e -

videnciam periculosidade,o menor será internado em esta­
belecimento adequado, até que, mediante parecer do res­
pectivo diretor ou do órgão administrativo competente e 
do Ministério Público , o Juiz declare a cessação da peri 
culosidade . 

§ 12 - Em casos excepcionais, o Juiz poderá mandar 
internar o menor perigoso em se4ção especial de estabel~ 

cim~nto destinado a adultos, até que s;.~~~~ec :ada a ce~ 
saçao da periCulosidade , na forma ~ _ este arti 
go . 

§ 22 - Completada a maioridade sem que haja sido 
clarada a cessação da periculosidade, observar-se-ão 

§§ 22 e 32 do art . 72 do Decreto- lei n2 3.914, de 9 
dezembro de 1941 . 

de -
os 
de 

• 
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2. 

§ 3Q - O Juiz poderá sujeitar o menor desligado em 
virtude de cessação da periculosidade a vigilância , nas 
condições e pelo prazo que fixar , e cassar o desligamen­
to no caso de inobservância das condições ou de nova re­
velação de periculosidade . IJ 

o · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · . · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
"Art . 42 - Quando se tratar de menor de 14 anos , a 

autoridade policial)logo que tiver conhecimento da ocor­
rência)fará apresentar o menor e as testemunhas ao Juiz 
competente que procederá)sem prejuízo do disposto nesta 
!ei , na forma dos arts . e seus parágrafos e 79 do De-
creto nQ 17 . 943- A, de 12 de outubro de 1927 (Código de 
Menores) , com audiência do Ministério Público . 11 _. 

~ ....................................•............• 
"Art . 62 - A decisão definitiva do Juiz ficará su­

jeita ã reexame do Conselho de Justiça do Distrito Fede 
ral, ou de órgão judiciário correspondente nos Estados) a 
pedido do Ministério PUblico , ou do pai ou responsável . 

Parágrafo único . O pedido de reexame terá efeito 
devolutivo e será apresentado dentro de'~e~ dias conta -
dos da intimação , devendo os autos subir no prazo de~i~ 
co) dias , após ouvidos , em trí duo o ~rinistério Público , e , 
quando fôr caso , o pai ou responsável . O órgão revisor 
poderá determinar as diligências que entender convenien­
tes para seu esclarecimento . 

"Art . 15 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
~ 2Q - Da decisão do Juizl caberá reexame nos têr­

mos do art . 62.,. quando a' multa fôr superior a~ois)salá­
rios_mínimos vigentes na região . ti 

Art. 22 - O valor da multa referida no art . 128 , § 72 , do 
Decret o n2 17. 943- A, de 12 de out ubro de 1927 , não poderá ser in-

, 
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3. 

inferior à metade nem superior ao dôbro do salário-mínimo vigente 
na região, por menor admitido, aplicada em dobro no caso de rein­
cidência . 
;>. 

publicação . 
Art . 4~ - Esta Lei entraf4 em vigor na data de sua 

Art. ~Q - Revogam- se as disposições em contrár io . 

Br asília, em de de 1968 . 

fn/ • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Q U 943-A. 

Con 011da s lei 4 
"li a slstene1a e pro-

~ 

COPIa0 DOS M 

Parte <ler 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPfmO n 
..•.•......•.•...••.....•...••••...........••..••••• ~ .•••..........• 

Art. 63 - A todo tempo, ex-otf1clo t requeri ento do Ml-
# , 1# A 

nieteri O PubliCO. do menor ou do r spon8a~ 1 por e t t • autor1dad po-
d moditicar a sua dec1.ão a re ~eito da colocaçÃo do menor, em qual-, , 
quer das hipot .8 pP l sta neste capi tulo • 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPfTQ1Q !ll -Do Meno s del1nq entes 

Art. 68 - O menor de 14 anos, 1nd1 1tado autor ou eu~ptice 
1# 

4e r to qualitiaado crime ou contravenção, não 1'8 su tido a prooeA 
~ , , 

o ptn 1 de • pec1e alguma; A autori 4a4 competente t omara somente s 
- ..' lntormaçoes pre 1 a regi trao4o-as. sobre o fato puni 1. seus agente 

o 8. 40 t i 8i o, m ntal oral do m ner, 8 8ituagio soei 1, mor 1 • 
,. 

economl0 do p i ou tutor ou pes oa em ouja lU rda viva. 
10 - S. o menor sorrer de qualq1ler torm de a11 n 9io ou 

« fi iA 01a 8ft i, têr Pil't1co, urd dO f c go, ou por estado 
1# , 

4 saud preei ar d cuidado 8 p lal ,a utor14 4 ordenara 8eja ~ 

1 suba ti40 o t rat nto ap~opri do. 
§ zo - Se o MenOr rÕr abandonado, p t i do ou 8 t1ve~ • 

li 
P igo de o ar, a autori4 <1 eom t n t pr a.er sua eolocaç-o 

110, oa a 4e ucaqão, esool 4 preserv qão, ou o conr1ar~ a pesso , . 
1dÔn , ar todo o tempo neca! ~io a a u a9ão eont nlo que ~ão ~ 
tr e a idade d 21 anos. 

§ '0 _ Se o nor não .. abandona40, nem perv rt1do, nem 
ti r p rico ti o R. n pre 1 ar <1. ·trata nto eap e i &l a aut~ . 

GER 6.0U 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

s-1dad 
~ 

<I 1X'APA o p 1 u tut ou 
pod. ndo l'a2~e mea1e.nt condi Õ qVo 

§ 4 -
u a o p 1 enO!' o ou 

... 

1-

u 

-2-

o ob uj guard v1v , 
til 

ut 1 • 

par <; o c1vil do d no 
incum 1 g 1 nt a 

"I 
1 l1anola, lvo s1 r qu nao ouv u part culp lU 

n 111, 1a • (Cod Oi". t • 1.511 1.5 3) 

••••••••••••• ••• • • •••• •• ••• ••• • • ••• ••••••••••••••• ••••••••••• 

d1 1 do 

4 1 

• 1, 

j 1 
col 

\ .". ., '\,jGDO d 1d d 1nf l or a 14 no 1n-

uto 

uto Ou r4 

o qu 11t1 
o 1 ,õ 

# 
t ibun 1 o d n eu 0010 

do cri ou contr v n~'" t 

p o 1 do cent ou de - . 1 a-lo o r o dest 
111 t d 

p lU °00n1"1 r: p sso 1 
# 

t que e 
\.II_1I:Iot to ano d • r ti tulc;ão aos I'a.ói. tutor ou guard 

• t.Ill~t4~ .. !., .... r • 1\1 ao 3u4101 ria ., " pr 1a 3u t1fio 

b .' ~roc«lQ2.]DlexltO 4 menor d flU 1. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGI 

DE 

o ClT 

3 914, DE 9 D DEZE" O DE 1941 

Lei d 1r.trceuç~c de 
C{digo P n 1 (d cr to-Ioi r.c 

lei 
('~o-

2 848, e 7.12.40) e da 

das Contr vençõ s P n is 
cr~t Iv! nO 3 ~B8, d9 3 ds 

outub~o d 1941) 

. fl'es!d ntc d RA]){blir!*, us n i ia.t.r buiç o ( ... ue lh€ 
cc fere rt . 1t ~ ( 1St"'~ 'i<i~ , 

..... ••........ ~ .. ......•...........................•....• ..• 
A t . • c . r' P7~ <1 <1' • I 1.0 . 1..1. , 

J7 cl-;;_t • .,..., u. ( ut, c1e ... q""'" .t " {' te ,LlU o c.; • .Li ..I.,tl, I'll. ~ .I... , 

• ,.. 
~ }J(.l(.' t r ::l. eLE: .. ti naç O Q fOllOl' 1 • Ct;- C~ '( ..L' 

• •••••• • •••••••••••• • •••••••••• 
? 80 o cnor O)" let r 

o og" d';' a 1 .. "-eI' aç:"' 

r!co ' ou p ins :i.tUl.oÚ <10 tl" 'll(), d 
P of s~1on J, t ~ ~gã ê~p9("j J d, o tr 
ção de juiz ~ri in .1 

.. fer "o 
.. '" c'ç'o 

~tab(31e('1 

Hores ( e reto 
, 

h ~l" < r or -

roa o c' t 
(" ,," .d) i 

ou ns no 
, "s si n o, a 

§ 3 
(é' go I n 

Apli.ar-so-á: quant 
, 
a v g 

did 

... 
ç a "'t)fii ,c d:tspo~ 

to n 

• ••••••••••••••••••••••••••••••• • • •••••• • • • ••• •• • • •• • • • •• • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A A O P R O J E T O 1.042/68 

(Do Executivo). 

Acrescente-se onde convier: 

'<:)J 

~ - ... ... 
. NA FISCALIZAÇAO DE MENORES TAMBEM SAO CO!;a , , , 

PETENTES OS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO) , 
INDISCRIMINADAMENTE, A QUEM FICAM CONFERI ' 
DOS DIREITOS DE LIVRE INGRESSO EM TÔDAS AS' , ... 
CASAS DE ESPETACULO, TEATROS, DIVERSOES,E2' , 
TABELECIMENTOS CINEMATOGRAFICOS, CLUBES SQ' 

... ,.. 
CIAIS, SALOES DE JOGOS, PRAÇAS DE ESP RTES' 
HIPODRÔMOS, ASILOS, FUNDAÇÕES, HOSPITAIS, r , , 
CASA DE CUSTODIA, DEPOSITOS DE PRESOS, ~ , , 
FORMATORIOS, ESTABELECIMENTOS QUE ADMITEM' 
TRABALHOS DE MENORES E DE REEDUCAÇÃO PRQ' 
FISSIONAL. 
I , 

llnico 
r~ . " 

O MEMBRO DO MINISTERIO PUBLICO QUE VERIFI ' 
CAR)EM SUA FISCALI~AÇÃ~ ~ QUALQUER IRREGQ' 
LAR IDADE , DELA DARA CONHECIMENTO AO JUIZ ' 
DE MENORES DA LOCALIDADE, DENTRO DE VINTE • 
E QUATRO (24 ) HORAS) E DAS PROVIDÊNCIAS QUE' 
FORAM TOMADAS. 

JUS T I F I C A T I V A : -
, 

1) - A presente emenda e perfeitamente • 
... 

constitucional. Nao cria cargos e nem acarreta aumento de' 
A " , despesas. Visa alias, atraves dos Membros do Ministerio ' 

, A 

Publico, autenticos fiscais da lei, dar um maior amparo' .. ' 
A ... 

no sentido de assistencia aos menores, com fiscalizaçao ' 
, A 

frequentes e periodicas em locais, lugares e distancias ' 
diversas onde porventura venham a freq uentar e estejam 
proibidos ou mesmo recolhidos, representa~do contra os -infratores para puniçao na forma legal. 

, 
, 

, , 
2) - E do proprio projeto original reco ' 

... , , 
nhecendo a participaçao efetiva do Ministerio Publico no ' 

... , ... 

problema tao cruciante, de dificil soluça0 e que tem sido' 
... 

motivo de preocupaçao para nossas autoridades constitui • -
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
continuaçao - Emenda ao projeto 1.042/68 

(do Executivo ) . 

das desde outrora e mais acentuadamente nos dias atuais. 
Seria bom lembrar que a maioria dos Estados da 

... A ... 

Federaçao tem conferido tais atribuiçoes e direitos aos 
seus membros. 

Casa, 
tiça. 

1968. 

... 
3) - Impoe assim, 

como medida consti 

Sa 

... 
receber a aprovaçao desta I 

cionalida ,direito e ju~f 

- --

GER 6.07 
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CÂMARA OOS OEPUTAOOS ." , 

tivo, o 

• 1 , 
\ 

",r 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de lei nO 1.042/68, que altera a 
Lei nO 5.258, de 10 de abril de 1 967 , 
que dispõe sôbre medidas aplicáveis a m~ 

, A 

nores de 18 anos e da outras providen -

cias. 
AUTOR: Poder Executivo 
RELA'I'OR: Deputado MA.TA MACHADO 

Encaminhado pela Nensagem nº 69/68, do Poder Execu-
• A presente ProJeto resulta do atendimento de apelo feito ao 

Poder Executivo pelos Juizes de Menores dos Estados da Guanabara , 
de são Paulo, do Rio de Janeiro e do Distrito Federal , assim como 

... ... 
do Movimento de Arregimentaçao Feminino, da Fundaçao do Bem- Estar 
Social e de professores uni versi tários, os quais , ,depois de 10 me­
ses de vigência da Lei nO 5.258 solicitaram a sua revogação e o ... , 
restabelecimento da legislaçao anterior, ate que fosse elaborado o 
nosso Código de Menores. A Lei objeto do apêlo foi de iniciativado 
então deputado Menezes Côrtes, afinal efetivada no inicio da pass~ 
da sessão legislativa de 1 967. O Ministro da Justiça, no interês-

... ... 
se de pleitear a revogaçao do diploma legal, oferece-lhe alteraçOEB , 
que atingem o art . 10, o art. 2º, incisos e paragrafos, o art . 4Q, 

o art. 60 e art. 15. Em plenário apresentou-s6 emenda que visa a 
melhor integrar o Ministério Público na tarefa de fiscalização de 
menores . 

PA.RECER 

O Projeto deve, a nosso ver, ser aprovado por esta 
Comissão,indiscutivel, como se nos afigura, a sua constitucionall-

, , ... 
dade, alem do significado do seu merito . Nao nos parece, de outra 

... 
parte, exista razao para que se recuse a emenda, aqui incluida. 

Sala das Reuniões, em 14 de março de 1 968 

- Relator .. 

GER 6 .07 
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CÂMARA COS CEPUTAOOS 

COlv1ISSlo DE CONSTITUIC1tO E JUSTICA 

PARECER DA COMISSIO , 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
turma "Bit, realizada em 14 de março de 1968, opinou, unanimemen­
te, pela constitucionalidade e aprovação do Projeto 1 042168 e 
da Emenda de Plenário, nos têrmos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Djalma Mari -
• 

nho, Presidente, Matta Machado, Relator, Celestino Filho, Arru-
da Câmara, José Sa1ly, Muri10 Badaró, Pires Sabóia, Rubem Nogue~ 
ra, Luis Athayde, Flaviano Ribeiro e Raymundo Diniz. 

Sala das ~omissões , em 14 de março de 1968 

Relator 

\ 

WVB 

• 

GIiiR 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N<? 1.042-A, de 1968 

Altera a Lei n9 5.258, de 10 de abnl 
de 1!!67 que dhrl5e s6bre metida:l 
aplicáveis a menOres de 18 anos e 
dá outras prcn;idênrias; fel' do pare­
cer da Comtssão de Cons'i~u;cão e 
Justiça, pela constit"rionali.:lade 6 
aprovação, com emenda. 

(PROJETO N'1 1.042, DE 1968, A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

(MENSAf":FM N'1 f9, 0-": J968, DO 
PODER EXECUTIVO> 

(A Comissão de Const:tulção e 
Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'1 Os arts. 1'1, 2'1, 49, 69 e 15, 

I 2'1 da Lei u9 5.258, de 19 de abril de 
1967, passarão a ter a seguinte re­
dação: 

.. Art. !Q OS menores de 18 anos 
ficarão 5ujeitos pela prática de 
fatos considerados infrações pe­
nais. às norIr·as estabelecidas nes­
ta lei. 

.. Art. 2Q São as seguintes as 
medidas apHcáveis aos menores de 
14 a 18 al;O~: 

I - se os motivos e as circuns­
tâncias Cir. fato e as condições do 
menor não evidenciam periculo­
sida de, o JUIZ poderá deixá-lo com 
o pai ou rf;sponsável. confiá-lo a 
tutor ou a quem assuma a sua 
guarda. nu mandar interná-lo em 
estabelecl'll·ento de reeducat'ão 
profissional e a qualquer tempo, 
revogar ou modificar a decisão: 

n - se os elementos referidos 
na alínea anrerlor evidenciam p~­
• .:ulosidad·~ o menor será Intel' 

nado em estabelecimento adequa-

• 
do. até que, mediante parecer do 
respectivo diretor ou do órgão 
administra.ivo competente e do 
Ministério Público, o Juiz declare 
a cessação dol periculosidade. 

~ 19 E.:n casos excepcionais. o 
Juiz pod~r!i mandar internar o 
menor perigoso em seção especial 
de estabeleCImento destinado a 
adultos. o. l ~ que seja declarada a 
cessação da periculosidade na 
forma da ahnea b dêste artigo. 

§ 2'1 Completada a maioridade 
sem que bala sido declarada a 
cessação da periculosidade, obser­
var-se-ão os ~~ 2'1 e 3'1 do art. 79 
do O~creto-Je! n9 3.914, de 9 de 
dezembro dl' 1941. 

§ 39 O Juiz poderá sujeitar o 
menor desligado em virtude de 
cessação da periculosidade a vigI­
lância. !las condições e pelo prazo 
que fixar, l' cessar o desligammt.o 
no caso de inobservância da~ con­
dições ou dp nova revelação de 
periculosidade . 

..................... ........... 
.. Art. 49 Quando se tratar d.e 

menor de H anos, a autoridade 
policial Jogo que tiver conheci­
mento da ocorrência fará apre­
sentar o menor e as testemun\'las 
ao Juiz competente que proced.erá 
sem pre.1uí7.o do disposto n~~ta 
leI. na forma dos arts. 63 e SPUS 
parágrafos p 79 do Decreto nú­
mero 17.9~3-A. de 12 de outubro 
de 1927 I COdlgo de Moenores I . com 
audiência do Ministério Público. 

.. .................. .. .. ........ 
"Art. 69 A decisão definitiva do 

Juiz ficará sujeita à reexame do 

r 

• 
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Conselho de Justiça do Distrito 
FI:Qel ai, uu aI' OI gão judlclarl0 
cOr1'e"pondenu' no::; Estaau" a pe· 
dlau ao MlaISi,;, lü PUOllCO, ou do 
pai ou re::;p,.nsa vel. 

parágraro ÚniCO, O p~dido de 
reexame tel a efeito devolutivo e 
sera apres'en ,ado denLro de 'aez 
dias ... onla.uos da imlmaçãu, de­
vendo os Ilutob subir no pl azo de 
CInCO dias, após ouvidos, em trI­
duo o Mmisteno PubliCO, e, quan­
du fôr o caSll o pai ou responsá­
vel. O orgao revisor p:>dera de­
terminar as dilIgÊncias que enten­
der convenIentes para seu esclare· 
cimento. 

"Art. 15 .................. . ... . 
• • • • • • • o · ••••••••• ••••• •••••••••••• 

~ 29 Da decisão do Juiz. caberá 
re-exame nos têrmos do art. 69• 
quando It multa fôr superior a 
dOIS saláriJs mlnimos vigentes na 
Região .. , 

Art. 29 u valor da multa referida 
no art. 128. ~ 7~, do Decreto núme­
ro 17.9~3· ••. (il: l~ de outubro de 1927, 
não poderá ser mferior ã me ade nem 
$up~rlor ao dllbrl do salário minimo 
vigente na Reglãu, por menor adml­
t~do, aplicada em dôbro no caso de 
remcidÊncla. 

Art. 39 RSla lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições 
em con trárlo. 

Brasllia, de de 1~58. 

MlNSAG -M N9 69, D~ 1008, 
DO PODER EX : CUTIVO 

Exmos. Srs. Membros do Con· 
gresso Nactonl!J: 
Na forma do art. 54, §~ 19 e 29 da 

ConstitUição Federal. tenho a honra 
de submeter li deliberação de lVússas 
Excelêllcia~, aL'lmpanrado de Expo­
sição de MotiVOS do Ministro da Jus­
tiça. o anexo projeto de lei oue ali era 
a Lei nQ 5.253, d,< 10 de abril de 1967, 
que dispõe sôbre medidas aplicáveis 
aos menores do 18 anos que pratica­
rem a :os defimdos como infrações 
penais. 

Brasília 13 de fevereiro de 1968. -
Costa e Silt;a. 

G-108-B 

B:as!l ;,a. 31 de 

Excel'ntls;imo 
da. República 

janeiro de 1968. 

Senhor Presidente 

Houve p:>r bem VO€sa Excelência 
sanc.onar a Lei nY 5.258, Cie 10 de 
aOr.! ae 1967, que revoóo.J o Decre· 
to-lei n9 ti. 026, de :&4 de novemoro 
de 1943, qu~ d.spunha "sobre as me­
dida.> ap;.cáve:s aooS menores de 18 
anos pE-.a pl'aL.ca ae ! a~~o con..;ide· 
raaos mfraçOeoS penaIS". ' 

2. No decurso dcs dez m~~es de vi· 
gfnc a da nova lei, os Ju.zes de M~­
nores UOo.l b;~lauo.; da uuanabara, de 
Sao P_u.o. lo R.o de Jane,ro e do 
D.~t.it'J .r'edual. B.3Slm cemo o Mo· 
v.m€n .o de Arreg.menta ,ao Fem.Dl· 
no ao E.>. lido de l::)"o PA u.o e a Fun­
ÇdO Nac:cnal do Bem-EoStar do M~­
nor e prd;.ssol eoS unlVe'~ltár.l.;; ~o· 
bC.taram a e. te MinlSLér.o p,',puseG­
se a Vos,a Exce.enc.a a revo;;açao 
aEsse d p,oma legal e o re,LabeiECI- .. 
men.o ua ,egl.Slaçao ant . r ior, ate que • 
fo::se elaborado o novo Código de 
NlenoreoS . 

3. JUi t:ficaram os magistrad: s, ('om 
a -expe. :enc a que lhes propo. clOnam 
o trato dlULUrtlO dw p.ooJtm9.ti de 
men . res que o Bras 1 nào conta rom 
e. tabel . cimentos Oastan es pa are· 
ceber os que. em dec . rrêncla dessa 
lei. nê;es dev!'.m ser 10 .ernados 
R~a.tarem, Lamoem. e n;.sse pa;:;so 
em con'. onanc!!\ com a Funaaçao 
l'TaclOnaJ do B m-Eotar do Menor e 
o Mov menta de Ar! eg.mentaçãu Fe­
min:n J do E.stado de São Paulo. que 
o lllternlmemo de menores deve 
conslltull medida extrema. O Ideal 
é s mpre o Jar. quando não o pró· 
prio. um lar sub. tituto. ev tando-se. 
tanto quan :o posslvel. retirar o me· 
nor d:J amblen .e que pode recupe:á­
lo, isto é, u amb ,ente da faml!la na.­
tural ou substituta. 

4. O menor pr:már:o - acre~cen· 
tacam _. salvo ca,o de cJmprova­
da periculo.sidad ~ . jama.s deve ser 
internad o e. multo men06, por tem-
pJ prevlt m?n te fIxado. Ao revéS de- -
ve-se Cl>l1ceder· lhe oportun dade ue .. 
r ecuperação, tanto mais quando a 
a sua p 'rs"nalloade. seU3 anteceden-
tes, o f mbien te em que vive e uu-
tros elemen :os convenc gm o magIs-
trado de que a internação é con-
tI a · indlcada. 

5. P ' r outro lado. me~m:> quandO 
l"~conhec da {} nV . n 'en te a IDLerna­
,ao. o prazo deve fIcar ao prudente 
arb'trlu do JUIZ, jama's fixado. pre· 
v'amm:e , pcrque a ree-jucaçao do 
men Jr é tarefa a que não SE' pode 

. aSE.,nar prazo, e sõmente o educador, 
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com o auxílio de pslcó:o,os e de ou­
tr06 técnic(}3. poderá ciizer quando 

Uin mE'n : r deixou de ser perigoso e 
p _oe ' t:r c -mioerado apto à leinte­
grs('ão no convlvlO da famil!a e da 
EOc:e-dade. 

6, No mesmo sentido. as pondera­
ções judic 'osas da Fundação Nacio­
n:,tl do Bem-Estar do Menor - a 
qUfm a lei atr 'bui c mp~ t ênc'a para 
hrmular a política nacional do me­
nor - e do Movlmen ~o dl' A ·regi­
mentação Feminino do E3lado de S. 
Paulo e de eminente.3 professô!'t!S 
universi tário.s. 

7. A Lei n9 5.258. de 10 de abril 
de 1967. todavia. pre::supõe ' a ped­
culrsidade do m ' nor. pelo s mp!es 
fat:.o de o Código Penal com:nu 
pena de reclusão à inf ração por êle 
cometida. avançando. demasiadame-n­
te. na preocupação de dispensar tra­
tamt'nto mais severo à deliqUência 
Juvzu il. 

8. Outra Inovação. também. jUl­
gada inconveniente. é a que se re­
laci na com a ob~igator i l'dade de os 
duj~i cr m:nais, antes de proferi­
rem sen:ença. requisitarl'm aoo Jul­
Z?S de Menores 00 antecedentes do 
Indiciado. não s6 pe-la impo.ssibil·da­
de de aquêles magistrados. nas Ca­
pit:l.'s dos Estados e no Estado d'\ 
Guanaba~a - cnde existem mais de 
duas de-enas de Vara' Crim :nais -
atenderem as requ ·,s:ções. mas. ain­
d a porque ê.5ses Juizes. em tod~ o 
Pais, e a bem d03 menores. sempre 
mantiveram o ma is r igor030 sigilo 
quanto a vida dos Inf· atores juvp­
ni3. ev 'tando e pro!bln-do a divul~a­
çã() d~ QUlIQuer n -fcia. pe rtimn te 
80 m,mor ou a infração por êl~ co­
metida. de mojo que 03 erros da ju­
ventu-de mo·rfm semprl' no âmb'to 
da JU5t ;~a de Menore3 . E essa ori­
enlaçã ' se jU3tific1 para que a cri­
anea tpnha S'!!lIran~a de que. no fu­
turo. não serão conhe-c :das as faltas 
porventura pratica-das em tenra 
idade. 

9. Há. todavia. as'Oectos pooitlv03 
na le i. cuja revogaeão é propo'ta, 
tanto a.3,im que nenh\!ma . censura 
razoável lhes é f ormulada. ruáo por 
que. no tocante a ê:e3, não se jus­
tit!ca a revogação. impondo-se. ape­
nas. a modif:cação pa rcial da.. lei 
para aten,der às crlt'cas que se pa. 
tenteiam pro I'den'es. A revogação 
total da Lei nO 5 258. d> 10 de abril 
dll ' 1967, e o restabelecimento, puro e 

simples. dJ. legl lacão anterfor. nll) 
me parecem aconse:háveis. pelos mo • 
tivoo antt'riormente aduzidos. 

10. Nect'.3sária. também. para que 
não perca O seu va ~or int m id ativo. ê 
a atualização d' val"r da multa apli­
cável a03 empresários. d 'retores ou 
don').3 de f' sta be1ec'mentos clnem1to­
gráf:c\os. ou respon'-ánis pe-!ru e ' pplá­
cu!o.s que permitlrt'm o acesso a ês­
tp~ d t5 meno l'3 prolb'dos Dor lei f i_ 
xa-d1 pe'o DecretQ nO 17 934-A. de 12 
d" outubro dt' 1927. no mín imo de ,. 
1\.,.... nn~ '~ ' '''co ('ônt~vo'l p no má. 
xlmo d? NCr$ 0.20 (v 'nte centavo~ I 
j:or menor adm!tido. e1pvada 80 d~­
h·o. pm C~S' de reinc 'dência pis qu~ 
face à deova'orizaeão da moeda. no 
de-eu·so do' últ'm()3 QU3Ten t a anos, 
t~rnOll..r" i,., "I uhi tà v"llY' "n t I' irr'sória. 
O projeto eleva a multa para Quan­
t,~ p(l!l~vale-nte al\ valor dI' m!"o, n") 
m'n 'mo I' 00 dl\hro no máximo. dI) 
salário-m'n:mo vigente na região. 

11, Por ~e me ar!gur~rem . mprece­
deres. em rart·. de aco~himentl\ as 
su'?es'õ', ~ ort'.3en raà'ls 8 p'tl' Minis­
t&rl". tenho a honra de ·lIbm~lpr 1\ 
p''',,~·1a c"n'i'd"rq<'ão de Vo~~a Exc~ 
l/lnei':! pnexo oroíeto d> Ipi. !lcomoa· 
nh,do d" mpp-aO'pm E' do O'"lmqr por 
(lUP .0 d'!lne Vo"a Exee'ên("~ dp en­
cam'nhá-Iu ao Congrerso NBc:onaJ. 

Ap,...-vt'!'o a oportlln 'clar!l' p8ra 
p ' p,\"n+ r a Vo.'a Ex('pl pncla l"rO-
11'5+0' d" p·dnndo "'pelto . - Lu;! 
A.ntnnio da Gama e Silva, Ministro da 
Justiça. 

LEGISLAÇ;r.O CITADA 

LEI N9 5.258 - D"? 10 DE ABRIL 
DE 1967 

Dispõe snbre medIdas aplicáveIS nos 
mDlIOrP.~ dp 18 anos pela prattca ae 
fatos dpfinidos oomo infracões pe­
nats e dá ou tras pTovtài!ncias. 

O Presidl'nt4> dJ RepúbIlca 
Faco saber qUl' o Con~res.so NllCh 

ra1 drcreta e eu sancIOno a seg:.l ,nte 
L ~': 

P.rt. 1° ()s menores de 14 an ... ~ lIua 
j ratlrarem f9t.o~ definidos ome in­
rarõ~ penal~ fi ... ,.rr sujeitos J (r.e­
dl(!}l; tj" p~nrt.~a(l, aS~I!o <-nela vlgl-
1"11:'" , l'N(1\!~~tao dE' acnrd( cor.' ,'ua 
:')".-S')·lali ~la(;e f a nRftlfp7,a. "r. !l1) .!­
, OS e 8,,"; c I·'.'l.tl~tànclas O( fatL :tU~· 

P , I 
~ • I 

Art. 2' Os menores de 18 'lnos e 
maJOres de 14, pela prátIca de .,,,:.,I):l 
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definidos como infrações penais, tI· 
'-am :; uJe 1[,00 as l; t:g Uill !te.;, m 0;:1.1 ,11:\.3, 

Ec:!lH pUijUlZO da srelenall.3 1u l::.4iJgv 
19 , 

a) Se o menor pratica fato defimao 
em le1 como illuaçao penal a ~Je 
nao seja c ... mma'-la pena ae reCJ.u.ao 
e lôr mo. a.man,e aoandouado, ... ,,1'­
verUdo ou it .. ' .;.Ilr tm pt:ngo :\e o 
6er, o JUIZ pudela, ten:lQ t:m cun i:t J:i 

elem-en .os menClOnaoos no ~ j'l ;." L:ar­
te, ot:Ste ar Llgo; 

1) interna-lo em estabelec!m:mi:.<J 
aproprlaao pala a sua rfl~aucaçao, 

p,~o m~llo.s !lur ~eJ.S mases e a~e 11'.) 

max..mo, atmglr Idade de 21 anos p'''' 
venao sõbre ll.3 cOlldlÇÕe.s da m,ell:a­
ção observado o dJ.S!>.>stu no.s H :l~, 
i~, 1" parte 89 e 10Ç oeste artIgo, 

2) encf€IJt.-Io a sua famllia ;)~ a 
uma OUda Idon-ea, median.e ll.3 ::Ou· 
dições que dete.m:nar, ressalva.la a 
lnLe1naçao se a madlda se ID<ls.rar 
1nsullclente. 

b) Se o m·enor praticar rato t1f.Il­
nido em leI como inu aQao penal n qu·) 
seJa c ... m naaa pena ne recJUsáo c 
JUIZ mandara mLerna.-lo em I!,.,labe-­
lec.menLo apropnado para a sua ref ... 
duca;;ao, peiO ~empo e nll.3 CO'lu:ço!'s 
cons~nte.s dos parágra.03 seg i.Ullte.;; 

§ 19 O prazo da In ternaçáo USO.! seJ a 
tnferior a dOIS terços do mm.mo nem 
6upenor a doIS telços do maxlmo ua. 
pena pnvatlva de lib,.:aade commaJa 
ao 1a.o na leI penal. Dentro de.:;~e3 
limites, o Juiz tlxara oprazo mlfil;nO 
de ill.ernaçao atendenao a persona.­
lidaae e. notaClam~nte, ao maIOr l'l! 
!l.enor grau de pencU.oslGaae, aball­
dono mUlal e- perversao do menor. Qem 
como a natureza, aos motivos e às 
éu cunstânclas do fato. 

I 29 DecorrlCl0 o prazo da interna­
ção fixado na tOI ma do parag: ato 
anterior. o JUIZ de oncio, med.ante 
proposta da ajmmlStlação ao es.a­
belec.m rmLo. ou a requerimento do pai 
ou re.sponsável ou do Mmlstério Pu­
blico, qu-e sera sempre OUVIdo e pre­
cedendo exame per.clal na pessoa do 
menor, podftl'a relaxar a lnce. na,ao, 
se houver elementos que evid-enc,em 
a cessaçao da penculosldade, caso em 
que procederá na to: ma do § 79 • 

Em CIl.3o.s fiXcepclOnais da manifes­
ta cessação da penculosidade o JUI:!: 
poderá relaxar a in .ernaçáo após o 
decurso da metade, pelo menos, do 
referido prazo, observado o di.spoSLU 
no § ,/9. 

O desligamento constará semprt~ de 
deCIsão mOL/vada, oru.ervanao-.se, /lO 
que IOr apllcavel, o dlSp·o.sto no ar­
tigo 69 e seus parag: ai ... :;. quan.10 ao 
reexame que vera e,eito Su.:.p .OSIVO. 

§ 39 Nenhuma medIda será aplIcaja 
se ocorrer cau~a que ISente de cnm~ 
ou de· pena aó pe.:,.;(.1l.3 maloles 'le l8 
anos, re""alvado o dISpoSto no pará­
gl ato segum tt. 

§ 49 Se medIante perlcia e out.r!lS 
elementos de cvllvlCçao, t.caI pú:>l tl­
vaaa a msamoa:Je a:ental do menvr, 
o JUIZ - s-empre dé,pols de Ob.sél V·l­
lo pessoalmen.e, ordenara a ~ua m ·~r­
naçao em mal1lCOmlO JudlClárlu '.IU em 
ca.:,a de custodla e tratamento lJ'i!lO 
p,a,IQ mm.moJ que fixar nao mf"J"!cr 
a um ano tendo em con ta .; pfma 
ccmmada na lei ao lato, ate que pos,a 
ser deslIgado com ob3ervâncla. n'J ~U~ 
fôr apl!cavel, do disposto no § 29. 

Verificada dlminuiçao apenas, da. 
san.Oade men la! do menor, o JU1:ll 
aplicará o dISposto no § 19, m!:lS " 
pl azo mmimo da internação pvuerá 
ser d:mm uldo dE um têrço. 

§ 59 Em caso ae particular periculo­
sidade, ou quando náo houver estaoe­
leclmenlo adequado, a internaçao soara 
feLa em seçao especial dE estabe1e­
c:mento destinado a adultos. 

§ 69 Ccmpletaaa a malolldade no 
curso da Lnternaçao, sem que nllJa sijo 
declal ada a cessação da penculo.slda­
de apllcar-se-a o disposto nos H 29 
( 39 do art. 79 do Decreto-Lel n9 3.914, 
de 9 da dezembro de 1941, sem pre­
Juizo do prazo da Internaçao e .l1l.3 
condiçôe.s para o deslIgam~n o, obser­
vando-se, no que fôr aplicável, o 113-
posto nos artlgos 29, § 29, e 69 f seus 
parágrafos, competente o Juiz aas 
execuções cr:m .nalS e. para o réexa­
me, o Tr:bunal das apelações crimi­
l!ais. 

§ 79 O Juiz deverá sujeitar o \lmor 
dr.:ljgado Em virtude da cessação da 
periculOSidade a VIgilância, nas !on­
dlções qll-e estabelecer, e por p' a<lo 
não inferior a um ano e c~ar o 
desligament.) se houve rmobservàn-

cl adll.3 condições ou nova rf'Velação 
dI! penculoslClaae caso em que dila­
tará o p,azo minimo da interna,ã:> 
dentro do máximo estipulado no art. 
~Y, ~ 19, aumentado de um têrço. 

O menor e os responsaveis por !rua 
guarda serão ajvertido.s pr,'o Juiz :ia3 
c' 'rli~iios da I:berdad.e vit;iada. á q'la1 
se apl1ca no em que não contrariar 

• 
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esta Lei o clsposto no Capitulo VIII 
da Parte Geral do Decreto n9 17. '143, 
de 12 de outubro de 1927 (Código :1~ 
Meno'res) . 

A fiscalização da observâncIa das 
condiçõe" da liberdade vigiada licara 
a cargo dos agente.3 do JUiZO, que ).>­
derá confia-la a partIculares idônevs. 
medIan le compromisso. 

Se. durante a IDlernação ou a liber­
dade vigiada o menor pra ,icar :lÔVO 
fato nos télmos do mcJSo b deste 

artigo, proceder-se-á na f01ma do ar r.. 
39 e seU.3 parágrafOS. Neste caso " 
Juiz poderá dilatar o plazo m.mmo 
da Inr.ernação a que e.3lava sujelLO U 

menor, além de aum~lltar êsse prazo 
do que fixar pela prática do nôvo ta to. 
na lorma do disposto nos parágra.'os 
dêste artigo, 

Na fIxação da pena criminal aos 
maIOres de 18 ano". serão levadv:' em 
conta. para os efeitos cio art. !2, .10 
Código penal, os elementos da • Ua 
pr'gressa constantes do Juizo de Me­
nores ,art, 59), 

§ 89 Nenhuma medida sera ilpI1Ca.­
l'el se da data do fato houver decor­
rido metade do prazo Qa jlr~,:;('.r .ç'l.O 
penal que lhe corresponde, 

§ 99 Os menorm mtern9.do.s serão 
sempre separados dos rr:a;'lres e 03 
particularmenr.e pervertidus ou perigo­
sos dos outros menores. 

§ 10 . NOS estabelecimento.~ dE in­
ternação os menores serão sujeitos a 
trabalho e instrução adequados, de 
acórdo com os respectivos regUlamen­
tos. Ser-lhm-á ministrada educaçãO 
moral, permitida a religiosa. 
· .................................... . 
· .................................... . 

Art. 49 Quando se tratar de menor 
de 14 anos, a autoridade policial lo,~o 
que tiver conhecimento da ocorrên­
c:a fará apresen tal' o menor e as tes­
temunhas ao Juiz competente .pa 
proc·ederá. sem prejuizo do dispos~o 
nesta lei na forma dos artigos 68 e 
seus parágrafos e 79 do Decreto nú­
mero 17. 943-A, de 12 de outubro d3 
1927 CCójigo de Menorm), com au­
diência do Ministério Público. 

A internaçao nao pOderll prOI'lll­
gar-se alem da data em que o menor 
completar 18 anos de idade, 
· .................................... . 
· .................................... . 

Art. 69 A decisão defift\t!va do Julz 
ficará sujeita a reexame do Cons"hol 
de Justiça, no Dl.3 tnlO Federal, ou da 
órgão judiclano corresponaente nos 
Estados a pedido do MmJSLerl0 Pu­
blico, ou do pai ou responsavel. 

§ 19 O pedido de re,lXame terá efei­
to devoluLlvO e sela apresenlada den­
tro de dez dias con tados da lU tlm.l­
ção, devendo os auloo suba no p. az;) 
de cinco d:as, apos ouvlaos, em · trl­
duo, o MimstérlO PUbllco, e. quan:1o 
fór caso o paJ ou re.sponsavfll. O br·­
gão revisor poderá determinar as di­
ligênCIas que entender convemenws 
pala seu esclareCimento, 

§ 29 Da declsao a qUE se referem 
os a~ts, 2° * ~9. e 49. e 39 § 5. caberá 
sempre reexame por pfolvocaqao dO 
JUlZ, na próprIa decisão, devendo os 
autos subir Imed!a~aOlente após pa..;­
sado o prazo para o pedido de re,",.. 
xame referido no § 19. 

...................................... 

...................................... 
Arf. 15. CGm a defesa poderá o 

autuado apresentar documen to. 'lrTIJ­
lar testemunhas. e requereíl' outras 

provas. 
§ 19 Para a prOdução das provas 

será concedido prazo suplemen tar de 
5 dias, findo o qual subirão os autos 
ao Juiz para decidir dentro de 10 di83. 

§ 29 Da decisão do Juiz caberá m'l'­
xamE\ nos têrmos do art . 69 e St:U § 
19, no que couber se a multa fOr .su­
perior a Cr$ 2.000,00. 

Art. 19. Esta lei entrará em 'VI~or 
na data da sua publicação revoga,las 
as disposições em coo trário. 

Brasllia. 10 de abril de 1967: 1460 
da Independência e 790 da Repúbllra. 
- A. Costa e Silva - Luiz AntôlUO 
da Gama e szlva. 

DECRETO NO 17 .943-A - DE 12 
DE OUTUBRO D 1927 

Consolidade as leis de assistt!ncfa ti 

proteção a menores. 

O Presidente da República dos Es­
t:ido~ Unidos do rt 'l\sll usando da au­
torização constantE' do art 1° do de­
creto nO 5.083. de 1 de dezem bro de 
19:<6. resolve consolldar as leis de as­
sistência e proteção a menores. as 
quais ficam constituindo o Código de 
Menores, no teor seguinte: 

-

• 
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CÓDIGO tOS MENORES 

Partê Geral · .................................... . · .................................... . 
CAPÍTULO X 

Da vfgil4ncia sõbre os menore:r 

· .................................... . · ........................ .... ........ . 
Art. 128. A entrada das salas de 

espectaculos c;nematograph:cos é in­
terd:c,a aos meno.es de 14 annos. que 
não SE.' apresôn arem acompanhad03 
de seus pae.; ou tutores ou qualquer 
outro responsável. 
· .................................... . · .................................... . 

• § 7'1. Os em preza rios, directores ou 
donos de es~abelôcimentos cinemato­
graph cos. ou os respon5áveis pelos 
espectaculos que permi ttirem o acct!.,-

• so des es aos menores prohibldos por 
lei. ticam suejitus li multa de 5{)$ a 
2ilOS po, menur II.dmittldo. e au dobro 
na" re.nclden'·,as E nas me_mas pe­
nas Incorrerã,. jun tamen te com essa.s 
pessoas os vendedores ou distribuido­
res de e~tradas. porteiros e emprega­

'dos que venderEm ou permittirem in­
gres~o a menores Intel'dictos de acces­
so aos espec taculos Do me~mo modo 
serão punidas as pessoas que condu­
zi ' em ~omsigo á representarão meno­
res aos quaes ella i! m t.erdicta; ou 
que tolerE'm ou pe:mittq m qUE' meno­
res sob sua responS3bilidade ou a seus 
cuidado,<; tenham occesso a represen­

. tação prohlbida 
Em caso de reincidencia. si o dlre­

etol ou dono do estabelecimento Cl­
nematographlco ou o responsável pelo 
esp~ctacuJo procejeu intencionalmen­
te a autoridade judiciar:a a !ém del>­
S'\S penas poderá Impor a de fecha­
mento do estabe'ecimento e suspen­
são da exploração unematographlca 
por um prazo não exceden~e de seis 
mezes. 
· .................................... . 
· .......................... ...... ........ . 

Art. 131. Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

Rio d'i! Janeiro. !2 de outubro de 
1927. 106Q da Indeuendencia e 39Q da 
Republlca. Washigton Luis P . de 
Sousa - Augusto de Vianna do Cas­
teZ/o. 

LEGISLAÇJW CITADA Arv~X.1DA 
PELA SEÇAO DE :X M:SSõES 

PERMANENTES 

DECRETO NQ 17.943·A. DE 13 DE 
OUTUBRO DE ~!J27 

Consolida as leis ae aS5i.ç !inCII1 e pro­
teção a menores. 

C6DIGO DE MF.~ORES 

Pa.rte Geral 

· ...... .................. ............. . 
CAPiTULO VI 

· ...................... ............... , 
Art. 63. A todo temro. ~ex offlClo " 

a requerimento do Mi.ü3Lér.o Pul)ücc. 
do mclnor o.! do re.spoasaveJ ~o, f.>tP., 
a autoridade pode mojificar ~ ~Ul df'­
ci"ão a re,J:eho da ,0.Lcaça& dJ me­
nor. em qua:qúer da.s b.y6 .. eses pre­
v.stas neste capitulo. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... 

CAP:TULO vn 
Dos Menores ctelin"üente~ 

Art. 68. O me!or de 't4 :l.nvb inà:gi­
tac10 aU&J-r ou cump.ke d" taév 'lU ... 11-
fi.auo cnme ou wnLrav"nça·, nú,' ~e­
ra suome.lClO a proce""(J peu,,: ~e N­
pécle alguma; a aU .Ot.a"ae .I':i.~e­
tenLe Wlna.a .::amente a.- mfo:nu.;e.i 
precUl.3 reg;.strand.-a..;. sôb,,, I) [ar" 
pumvel e ""cu.; agente () .JLa.uO fJ.:.lCv, 
mental e moral uo m<.nor, ~ li SI.U ... -
çaço S{leial, moral e ..,con, m.ca cw 
pais ou Lute>r ou pe&oa Em ~'IJa gua·,­
ua v.va. 

§ 19 Se o menor sofrer de q'.l"lqUé.· 
f 01 ma de allen~çaJ 'IU :i~fjc,euc1 ... 
men (,al. f"r epllédcU. surc.O-lDlldo. ce­
go. ou J:or seu e_tlco .:~ , 8.' 1::<-' p:ecl-
5ar de cuidado.> e~pedaJ.S a a 'Hcnda­
de ordenará seja (> e s..l;';II;etJc:o ao 
tratamentJ aprop lado. 

~ 29 Se o menor fi)r allandol1ado 
pervertidO ou e.; ,iver em perl.{J de ') 
ser. a autor,dade comneten;.-. rruID:>-­
verá a sua co.o~ ~ ção eu. aS!.<J c<lSa 
de educa,ão. escola de pnse; vacã" VI 
o confiará a pe isoa lc.bI1 r.a pur t,,,Q'(\ 
o tempo neces~á:io li f.:JIi ,!'l'.c3çã:l 
con tando qUI! não ultrapdsse 9 Id3.C1e 
de 21 anos . 

~ 39 Se o men07 ná') fôr <\t)l\.riJon,,­
do. nem pervertido. n~rr; e-,ti\l'r em 
perigo de o ser nem preriBl UP. trl:.­
tamento e: ';l2cial a autor.<la.tc ú d?i­
xará cem 03 pai, ou t:.!tor 0 '1 r:ll's,<oa 
sob cu!a guarda vi"a poaenc,· r:tz~­
lo mediante c:md:ções que jl. .gar ,ltelS. 

a 
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.§ 49 S-ao resronsáve's pP.:lI ~cpa,a· 
ção clv.J c:~ dano causac.(' pp:' me­
nor os pais ou a pe~vas a '1utm 1;'­
cumba lega.mente a .. UI viii; auc:". 
salVO d p.ovarem qUt: não n.c.;UH' de 
sua parte culpa cu negligênc.a.. . :;(.d. 
Civ. arts. 1. 521 e 1. 523:' . 
••••••••••••••••••••• o · • •• , •••••••• 

Art. 79. No caso de menor de lêa::te 
Inferior a 14 anes Indlg.tado ·i"!'.): 'JU 
cúmp!;ce de fato qUlli'lI'ado ;r'me ou 
cO:ltravenção. se da ~ircunstl\\lC'ja l1e 
Infração e conQ:çõ~s re2l'()ais 1( agJ.r­
te ou de seus pal3 tUtN ') I gU '!'ca 
tornar-se per.g::€o 1e:xá lo ~ ('li -go 
dêstes u juiz ou trlbunal}ono~na'a 
Eua co'ocanão ém ~s110 .)aS3 C;;." edu­
ca~ão. eoSCo'a de rreierv'ção lO" ·~· ··. 1 
fiará a pe.ssca Id"nea ~ '.p Que 1··;')·l'iF­
te de?o:to anJoS ce Id~dt. A r~" I. ;~1I1· ' 
cão e 0 ,3 pais. tutor nu lUuda Uve!P :\ 
anteclpar-~e med'a"te ceso1u 20 j1J­
dlclária. e prévia lustlf.(''\çáo i/, b('m 
proc~dlmen o do menor ~ da·!\ <,les. 
LEGISLAÇ;"O CITAÚA. ANJ!. .'fADA 

Pe.a SEÇAO DE COMi S .... ,:H:.:; 
PERMANENTgS 

DECRETO-LEI N9 3.914. D!!: !I DE 
DR2.EMBRO Dl! i941 

Lei de introduçao do Co:ltg/l I'~na! 
Ictecreto-Lu n'" 'l.l48 :te 1 ae ae­
zemb, o de 19,,-0) e ao LeI 'Ia' L, n­
tratiençóes P.nat3 ,d"cretu . /e, r 'i/­
mero oS. tid8. de 3 ae vutu/ln. de 
1941) 

O Presidente dl Repúb:lc:l. 'r,.nco 
da atribu,çao que lhe ..:unfere '.' al·.i· 
go 18,) da c()n~.i.u.çã..o, dlC:t't,~; 

.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Art. 79 No caso Q) :l,t 11,J, CO­

d .go de MenOfe.5 \ aecrelo nY I i !l1J A. 
de 12 (.:~ ou,uoro de '9),' o IJ .. IH' 

termlllara a int"rnaç!l.(. do m' •• J; tm 
secçao especial de e.5co.a de dorma. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ....... . . .. 
§ 2Y Se o menor oompletal \1'."!e e 

um ano,. sem que tenna sido :l .'~"" a 
a meditia de inLer::Lção • ... ra '.T J.···;fc­
rido para coLn a ag ~l ola O<J ~~, '" :/1< 
titul.:) de trabalho. êe ' ~fdu.;a '.a" OJ 
de ens;no proBo. .i:nal. 01) se,a wpe­
cia! de outro. e, t :; bel ' c:me!l..o. li dil­
posição de ju.z criminal. 

~ 39 Ap:icar-se a qua:l-to a !to\'\:5'l.­
ção. da medic:a, o di~po.s o n', (' J.I.~O 
Pen31 sóbre a revogação. de m(:-(I.da de 
segurança. 
................................................................... 

EME.~DA DE F~ARIO 

Ac:e.sc2nte-se ende convier: 
Na f..scaLzação:> de mt'nore; também 

são o~mpe.en"e.; os membros d.> M,­
rusténo -PÚOLOO. mdisc:lm nadamen­
te. a quem f .cam c<\uferidos d:reitos 
de livre ing:e~so em tédas as ca.a3 
de espetáculo, teatr::$. dlve ~ões. tS­
tabeiec.ment. s clne:na og:áf,ocs. .;: :u­
bes soc.a:s. sa:ões de l.gos. praças d! 
esp:>rtes hlp:d ómos. asllo~. fun:b­
ções. h:lSp: tais , casa de custéd:a, de­
pósitcs d~ prelOS. rel'crmatórics, ~3-
ta-belec'mentos c.~ ~ ad'Ilitem trab<l­
lhos de menores e de reeducaçáo p:v­
f,ss:cnal. 

Parágrafo ún:c:l. ' O membro do MI­
nIstério Público que vc.r:f.ca: em su~ 
fiscalização qua.que: Irregularlda,.Ie. 
d Ia dará c"nheCmt<llt.o a.J Juiz qe 
Mencre.s da loca'idade, dentro de vin· 
te e quatro (24) h"~as " da.s pruvi­
dênc:as que f o·ram tomadas. 

Just.jicati.,;a 
1) A presen e tmen~a é perfelt:i­

mente, o..nstltucicnalo Nã·:} c .!a .!a:­
gos e n,m aC<lr,~ia aL'm~nL de Q~ .. -
pesas. Vl a aliás. al..nvés dos M~m­
lr03 do Ministé.io púoLco. auténLic.s 
f.scais ria lei dar um mai r ampa.:o 
no sent.rio d'e 8.S.lj;t~nc a MS meno­
res. c.m f.scalização f:t'qüe:ltes e p~~ 
r;ód:cas em 11cal3, lugares e ú!Jtln­
c'as diversas ... nde pvrv ntula '1 J­

nham a freqüentar e t'stejam proibi­
d . .3 ou me.:,ln·J rec:J-lhid-:Js. epres~n­
tando c:)ntra os in! a.tores ~ara punl­
çãoCl na forma leóal. 

2) E' do próp.io proje~ original 
reo'Jnhecmdo a parcic.paçã,a, efetl va 
do M.n.:stério públ!C':> no I=robler,l .\ 
tã,Cl c:uc:an~e. de oilfic'.l solução e (!la 
tem sido motivo d3 pl'l"( cu,Ça~ão pa. .';l 
nossas autoridao(i;~3 ('Ons~ituié as desd ~ 
cutrCo:a e ma.s acentu:ldamente nOJ 
eLa3 a tua!.s. 

S r'a bim l'm1:ral' qu~ a maio-i3. 
dos E,tad'cs da Fed~l:"ação têm c -:n"e­
rd'o ta·.~ at'ibU:çõ~s e direitos aos 
seus membrcs. 

3) Jm õ~ a:s;m. r~t.!'bpr a apl":JV:I.­
ção desta Casa. C:lmo medid:l d~' C:lD3-
tltuc:cnal:dade, d:rel'o e justiça. 

fala das S~õsõ~s, 20 de fevereiro. ds 
1968. 

comSSAO D~ rO .... STIw:çAO 
E JUSTIÇA 

PA:tECER ))) RELATOR 

Encam'nhado pe'a Mensagem nll­
mero 69-68. d:> P.:Jder Executivo, o 

• 
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presente P:ojeto resulta d'J atendi­
mento de apêlo feit.<> ao Poder Ex~­
cutivo pelos Juizes de Menores (bs 
Es:.a.dcs da Guanabau de São Paulo, 
do Rio de Janeiro '! d,') Distrito F~­
deral, a·sim com" .10 Mov:mento d~ 
Arreg:mentação Feminino, .ia I"un­
dação do Bem-Estar Sncial e de pro­
fessôres universitárJos, os quais, d~­
pc·1s de 19 meses de vigência da L~I 
n9 5.258 solicitaram a sua revogaçl') 
e o res~abelecimento da legislaç[o tln­
terior, até que fôsse e!abora.do o no~­
sn C6d;~o de Menorec;. A Lei objeto 
do apêlo foi de iniriativa do entã') 
deputado M~nezes Cô~te, afinal ere­
tivarla no inic'o da passada sessi),o 
l~r;rj!<latlva de ]967. O Ministro dl 
Ju.stiça. no interêsse de t>leitt'1lr a 
rev{gadl.o do diplom'l. legal, oferel:~­
lh~ alterações Que atingem o a"U"o 
19. o art. 29• ll1c'sos e pa-ájzraf,")s "o 
art. 49, o art. 69 e a-to ]5. Em pl~­
nário a'Oresentou-se embnrla nue vh"\ 
a melho" intea-"ar o Ministérjo!) P"l­
bl'C"I na tarefa de f;.~"a:ização de me­
nores. 

PARECER 

O Pro!eto deve n no~lY1 ver. s'!r 
aprovado por esta CCrnlsSãn, indls-

..... 
-o 
~M 
o ..... 

"'0 
~z 
~..J 
.30. 

cutfvel, como se nos afigura, a 8ua 
constituciosalidade, fll~m do signifl­
cado do seu méri O. Não nos pare.:: 3, 

de outra parte exista razão para que 
se recuse a emenda, aqui inclu:.d.a. 

Sala das Reuniões, 14 de mlrV\> de 
1968. - Mata Machado, Relat'lr. 

PARECER DA cc6USSÃo 

A COmissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua turma "B" 
realizada em 14 de rua:ÇJ de 1963: 
opinou, unânimem!'nt(l, pela constitu­
c)onalidade e aprovação do Projeto 
1.042-68 e da Em~nja de Plenário 
nos têrmos do Parecer do Relator. ' 

Estiveram presen~es ()s Senhores 
Deputad<Js Djalma Márinh~. Pres1-
dente; Ma 'ta Mach~dD Relat<Jr' Ce­
lestino Filh'l>, Arrnda ' Câmara,' JfJ!'.é 
Sa'ly, Murilo Bada!'6. Pl-es sabóia, 
Rubem Nogueira, LJlís Athavde Fla~ 
vian<J Ribeiro e Rayml!ndo Dinlz. 

Sala das COmls~õ2S , 14 de março 
de 1968. - Djalma MarinhO. P:~Gl­
dente. - Matta Macha!fo, Relaror. 

Departarr..; nto de Imprensa Nacional - BrasiLa - 1968 
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>:'lo"",. .. -a O DE SINOPSE 
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od B clltl0 ( em n , ~68) 

5. 258 de 1»1'11 d 1967, 
d1 1 nor 

outra n.o1 5'. -
OI , , 

vai impr1mir . 
.. 

11do eb do s o 
• ti Cons ti tuiç G Ju tlç • 

Para r c b1 nto d nd 
# 

10. 
1 41 16. z.68 
Zi 41 19. Z '8 
3 d1 ZO. 2. 
R 1'tu ( 1'1' no avul o 1ntel 1) 

1 di U..2.68 
2 di zz.z..68 
3 d1 2'.2.6 

Apr nt ti WDa e nd lo Sr . 

UI.U:uu.m1d d o 
cldo lo 

( 
di 

- , ~Q" ez1treol'<l1nar1) Sr . Pr 1d n nune1 

A1l~11l0 Br 011 n Lurtz S 1 ~ • 
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m ~<:) ... !3 -~t! ' a o ad ~. 

l C> ~ t) ~ d ' envi elo o l:t8118do lo • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE REDAÇXO 

PROJETO NQ 1 . 042- B/1968 

REDAÇlO FINAL DO PROJETO NQ 1 . 042- A/1968 

Altera a Lei nQ 5. 258 , de 10 de abril 
de 1967 , que dispõe sôbre mediqas aplicáveis 
aos menores de 18 anos pela pratica de fatos 
definidos como infrações penais e dá outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . lQ - Os arts . lQ , 2Q, 4Q, 6Q e 15 , § 2Q, da Lei nQ 

5.258 , de 10 de abril de 1967 , passarão a ter a seguinte redação : 
•••• 

"Art . lQ - Os menores de 18 anos ficarão sujeitos , pela 
prática de fatos considerados infrações penais , às normas e~ 
tabelecidas nesta Lei ." 

"Art . 2Q - São as seguintes as medidas aplicáveis aos mg 
nores de 14 a 18 anos : 

A-

I - se os motivos e as circunstancias do fato e as condi 
ções do menor não evidenciam periculosidade , o Juiz poderá 
deixá- lo com o pai ou responsável , confiá- lo a tutor ou a , 
quem assuma a sua guarda , ou mandar interna- lo em estabeleci 
mento de reeducação profissional e , a qualquer tempo , revo -
gar ou modificar a decisão; 

11 - se os elementos referidos no item anterior eviden -
ciam periculosidade , o menor será ihternado em estabelecimen 
to adequado , até que , mediante parecer do respectivo diretor 
ou do órgão administrativo competente e do Ninistério PÚbli­
co , o Juiz declare a cessação da periculosidade . 

§ lQ - Em casos excepcionais , o Juiz poderá mandar inte~ 
nar o menor perigmso em seção de estabelecimento destinado a 
adultos , até que seja declarada a cessação da periculosida -
de , na forma do item 11 dêste artigo . 

§ 2Q - Completada a maioridade sem que haja sido declara 
da a cessação da periculosidade , observar - se- ão os §§ 2Q e 3Q 

do art . 7Q do Decreto- lei nQ 3 . 914, de 9 de dezembro de 1941. 

G ER 6 .0T 
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§ 3Q - o Juiz poderá sujeitar o menor desligado em vi~ 
tude de cessação da periculosidade a vigilância , nas condi 
ções e pelo prazo que fixar , e cassar o desligamento no c~ 

A 

so de inobservancia das condições ou de nova revelação de 
periculosidade ." 

"Art. 4 Q - Quando se tratar de menor de 14 anos , a au­
toridade policial , logo que tiver conhecimento da ocorrên­
cia, fará apresentar o menor e as testemunhas ao Juiz com­
petente que procederá , sem prejui zo do disposto nesta Lei , 
na forma dos arts . 68 e seus parágrafos e 79 do Decreto nQ 

17 . 943- A, de 12 de outubro de 1927 (Código de Henores) , com 
audiência do Ninistério PÚblico ." 

"Art . 6Q - A decisão definitiva do Juiz ficará sujeita 
a reexame do Conselho de Justiça do Distrito Federal , ou 

de órgão judiciário cOr~espondente nos Estados , a pedido 

do Ninistério PÚblico , ou do pai ou responsável . 

Parágrafo único - O pedido de reexame terá efeito de ­
volutivo e será apresentado dentro de 10 (dez) dias conta­
dos da intimação , devendo os autos subir no prazo de 5 
(cinco) dias , após ouvidos , em triduo o Ninistério PÚbli -
co , e , quando fôr o caso, o pai ou responsável . O órgão r~ 
visor poderá determinar as diligências que entender conve­
nientes para seu esclarecimento ." 

"Art. 15 - ..........................................• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - Da decisão do Juiz , caberá reexame nos 
do art . 6Q, quando a multa fôr superior a 2 (dois) 
rios -minimos vigentes na região . tt 

" termos 
, 

sala -

Art . 2º - O valor da multa referida no art . 128 , § 7º, do 

Decreto nº 17 . 943- A, de 12 de outubro de 1927 , não poderá ser in-

GER 6.07 
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ferior à metade nem superior ao dôbro do salário-m{nimo vigente na 
região, por menor admitido, aplicada em dôbro no caso de reincidên 

• Cla. 

Art. 3Q - Na fiscalização de menores também são competen -
tes os membros do Ministério PÚblico, indiscriminadamente, a quem 
ficam conferidos direitos de livre ingresso em tôdas as casas de 
espétáculo, teatros, diversões, estabelecimentos cinematográficos, 
clubes sociais, salões de jogos, praças de esportes, hipódromos, ~ 
silos, fundações, hospitais, cas~de custódia, depósitos de presos, 
reformatórios, estabelecimentos que admitem trabalhos de menores e 
de reeducação profissional. 

Parágrafo único - O membro do Ministério PÚblico que veri­
ficar, em sua fiscalização, qualquer irregularidade, dela dará co­
nhecimento ao Juiz de menores da localidade, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas , e das providências que foram tomadas. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -
,.. 

çao. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário • 

COMISSAO DE REDAÇAO, 20 de março 

Presidente 

~ cL-t cLt J'-V 0fZ ' Relator 

GER 6.07 
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-ETARIA 

Zxcelentíssimo 3e~~or Primeiro Secretario: 

Tenllo a honra de enc:é.minh<:..r a Vossa 3xcelência 
a inclusa Mensagem do ::xcelentíssimo Senhor Presidente da R.!::, 

pública , ao ::xcelentíssimo enhor residente da Câmara dos De 

putados , restituindo autógrafos do Projeto de Lei n 2l.042 , de 
1968, dessa Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a VOdsa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração . 

/ :;/7,,-
~C7/~~~ ' ~ 

ROFI>CN i'..1.CIlliCO 
Ministro ::xtraordinário ar 
Assuntos do Gabinete C' 

A Sua xcelência o 3enhor 
Deputado HENRI DE DL LA ROC 
M.D. Primeiro Secret ' rio da 
Brasília - DF • 

• 

UE ... 
Camara dos De utados 
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Exce l cn tíssimo Senho r Pr es idente da Câmara dos Deputados : 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n . o 1 . 042 / 68, dessa Cas a 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. o ~ 11 ô q ~ .2J!2 , 5' _ /J Cf 6 J?, 
) 

BRASÍLIA, em :l;Z de ~ . c: de 196 &' 

-
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Altera a Lei n2 5.258, de 10 de abril 
de 1967, que dispõe sôbre medidas · a­
plicAveis aos menores de 18 anos pela 
prAtica de fatos definidos como infra 
ções penais e dA outras providências: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. · 12 - Os arts. 12, 22,42 , 62 e 15, § 22, 
Lei n2 5.258, de 10 de abril de 1967, passarão a ter a seguin- . - , redaçao: 

"Art. 12 - Os menores de 18 anos ficarão 
sujeitos, pela prAtica de fatos considerados infrações pe­
nais, às normas estabelecidas nesta Lei." 

"Art. 22 - são as seguintes as medidas a­
plicAveis aos menores de 14 a 18 anos: 

I - se os motivos e as circunstâncias do 
fato e as condições do menor não evidenciam periculosiâad~ o 
Juiz poderA deixA-lo com o pai ou responsAvel, confiA-lo a 
tutor ou a quem assuma a sua guarda, ou mandar internA-lo em 
estabelecimento de reeducação ou profissional e, a qualquer 
tempo, revogar ou modificar a decisão; 

11 - se os elementos referidos no item ante 
rior evidenciam periculosidade, o menor serA internado em es 
tabelecimento adequado~até que, mediante parecer do respec= 
tivo diretor ou do 6rgao administrativo competente e do Mi­
nistério Público, o Juiz declare a cessação da periculosida­
de. 

§ 12 Completada a maioridade que haja 
sido decl~ada a cessação da periculosidade, ob f-~e ~~e 
os §§ 22 e 32 do art. 72 do Decreto-lei nº\3.9~~~ ~~~~ 
dezembro de 1941. . ' \ '-

§ O Jui\, er sujeitar o menor desli 
gado em virtude de cess -o da periculosidade à vigilância~ 
nas condições e pelo p~o fixar, e cassar o desligamen­
to no caso de inobservância das ondições ou de nova revela­
ção de periculosidade." 

Art. 42 - Quando se tratar de menor de 14 
ldade policial, logo que tiver conhecimento da 

, 
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ocorrência, fará apresentar o menor e as testemunhas ao Juiz 
competente que procederá, sem preju1zo do disposto nesta Lei, 
na forma dos arts. 68 e seus parágrafos e 79 do Decreto n2 
17.943-A, de 12 de outubro de 1927 (Código de Menores), com 
audiência do Ministério Público." 

"Art. 62 - A decisão definitiva do Juiz fi­
cará sujeita a reexame do Conselho de Justiça do Distrito Fe 
deral, ou de órgão judiciário correspondente nos Estados, ã 
pedido do Ministério Público, ou do pai ou responsável. 

Parágrafo único. O pedido de reexame terá 
efeito devolutivo e será apresentado dentro de 10 (dez) dias, 
contados da intimação, devendo os autos subir no prazo de 5 
(cinco) dias, após ouvidos, em tr1duo o Ministério Público , 
e, quando fôr o caso, o pai ou responsável. O órgão revisor 
poderá determinar as diligências que entender convenientes 
para seu esclarecimento." 

"Art. 15 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

têrmos do art. 
lários-m1nimos 

§ 22 Da decisão do Juiz, caberá reexame nos 
62, quando a multa fôr superior a 2 (dois) sa . . - -v1gentes na reg1ao." 

Art. 22 - O valor da multa referida no art. 
128, § 72 , do Decreto nQ 17.943-A, de 12 de outubro de 1927, não 
poderá ser inferior à metade nem superior ao dôbro do salário-m1-
nimo vigente na região, por menor admitido, aplicada em dôbro no 
caso de reincidência. 

. ... 
sua pub11caçao. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de 

rio. 
Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrá -, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em {~ de maio de 1968. 

,-
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Excelentíssimo Senhor Presidente 

• 
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o • I ' dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

BRASíLIA, em ~ de 



• 

e 
• 

, 

-
LEI N. o J~V,J6) , de ;?7de r de 196 f 

n t e 10 

ou -
p 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

s eguinte Lei: 
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PROJETO 

N<? 1.042-( de 1968 

Emenda do SeruuLo ao Pro1eto nú:' 
mero l.C42-B, de 1968, na Câmara 
dos Depuw.!tos, q'/J-e altera a Lei rní­
mero 5.2'58, de 10 de abril de lS67, 
q'/J-e dtspõe rob1'e medidas aplicát'eis 
aos menores de 18 anOs pe1a prá­
tica de fatos definidas como inn.l­
ções penai,s e dá outras providêil­
'Cfcu. 

(PROJEI'O N9 1. OO-B , DE 1008, 
EMENDADO PELO SENADO) 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os artigos 19, 29, 49, 611 e 
15, § 29 , da Lei n9 5.2.58, de 10 !le 
abril de 1957, passarão a ter a .. e­
suinte redação: 

"Art. 19. Os menores de 18 anos 
ficarão sujeitos, pela prática de fatos 
considerad08 Infrações penais, às nor­
mas estabelecidas nesta LeI." 

"Art. 29. São as seguintes as me­
dLdas apl!.cáveis aos menores de 14 a 
18 anos: 

I - se 08 motivos e as circunstJ\n­
elas do fato e as condições do m?Tlor 
não evidenciam periculOSidade, o JWz 
pedem deixá-lo cem o pai ou respon­
sável, conflár-lo a. tutor ou a quem 
assuma a sua guarda, ou mandar in­
terná-lo em estabelecimento de re-­
educação prof!&s!onal e, a qualquer 
tempo, revogar ou mOdificar a tlecl­
são: 

li - se os elementos referidos no 
item anterior evidenc~am pericniosi· 
dade. o menor será internado em 65'-

tabeleclmento adequado, até que, m~ 
diante parecer do respectivo d1retoT 
ou do órgão admlinistrativo ecmp."" 
tente e do Min1stério P~bl1eo, o JuiZ 
declare a cessação da perlculOsidade~ \ 

§ 19 • Em caoos e:xcept:lonais, o. Juiz S.4).. 
poderá mandar internar o menor P'l) rr 
rig050 Em seçoo de estabelee1mento ~ 
destinado a adultOO, até que seja de- t ri f 
clarada a oessação da pE'ricul061dadc, ~ 
na. l'prma do item n dê8te artigo. 

§ 1?9. Completa.ca a mmorldade sem 
que haja sido declarada a oeesaçl!.o 
da periculosidade, observar-se-ão os 
§ ~ 2Q e 39 do art. 79 do Dee:reto-1e1 
DI' ~. 914, de 9 de dezembro de 1941. 

§~)? O Juiz poderá sujeitar o.me­
nor, desl!gado em virtude de eessação 
da periculosidade , à vigilância, UM 
condições e pelo prazo que fixarl e 
c as s a. r o desligamento no caso de 
inobseIVãncia d~s oandiçOC8 ou de 
tl()va revelação de perieulosldade." . 

I' Art. 49 Quando se tratar de menor 
de 14 anos, a autoridade po)1eial, lno 
que tiver conhec!me!lto da.· QC\lrrên­
eia, fará apresentar O menor e as 
testemunhas ao Juiz competent,e que' 
procederá, sem préjuizo do diSposto 
nesta Lei, na forma dOI! arts. fI8 e 
seus parágrafos e 79 do Decreto ~ ,,: 
Jtl,8:p() 17. 943-A, de 12 de outubro de 
1927 (CódigQ de Menores), com au­
diência do Ministério Público.· 
,I Art. 69 A decisão definitiva do 
Juiz ficaré. sujeita a reexame do 
Conselho de Justiça do Distrito Fe­
deral, ou de órgão judiciário corres­
pondente nos Estadoll, a pedido do 
Ministério Público, ou do pai ou rES-
ponsável. . 
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Parágrafo único. O pedido de re­
exame t erá efeito devo1uti,,) e será 
apresentado dentro de 10 (dez) dias, 
contados <1a intimr..ç{\.!), devenõ" os 
autos subir n o prazo de 5 (cinco) 
dll-s, . aJ)ÓS puv1l1os, e~ trlduo, o Mi­
nistério Públ1oo) e, quando fôr o ca­
so, o pai cu responsável. ,) órgão re­
visor pOderá determ'uar as diligên­
CIas que entender oonvenien tes para 
seu esclarecimento," 

"Mt. li ..................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...... ..... . 

§ 29 Da decisão c\o) Juiz, Caberá 
r eexames tos têrmos do art. 6.0 

quando a multa íô:' Sl~perior n 2 
(doJ.g) .salári~:n\o) vigentes nl\ 

tro de 24 (vin te e q11at!'Ol horas, e) 
das pr~vidências Que foram tomadas 

M. A9 Esta Lei entrll. em vigor na 
data á~ ~ua publinçã:> . 

Ar t. J;9 Revogam -"e as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputl\do~, em ... de 
março de 1968. 

Emendas do Senado ao Projc~o de 
Lei da Câmara qUI: altera a Lei, 
n9 5.258, de 10 de abril de 1967, 
que dispõe sôbre medidas apZ:cár 
t·eis aos menores de 18 anes 1Jela 
prática de fatos definidos como 
infrações penais e clei outras pro- · 
v/dências. 

NQ 1 
regl~.' r . 

. , I(corresponde à -emend.\ número 
Art.. 2'1 O valor da multa refl'rida 2-'CCJ) . 

~o ar~. ~28, § 79, ,10 Decreto llÚ~ro __ ~ . . 
1"'l .943-A, de 12 M outUI>\'O de 1927, De-se ao it~m I lO art. 2?, c~ntldo 
nã.o POderá ser infenOt à Uletar\~1 .Jlo !lrt. 1Q do proj 'J to, a sl~6uinte re-
n em superior ao dôbr<> d) saiÍlrio- daçao: 
mfrumo vIgente ns. rogiãr-, por me!1Cr "1 - se os motivos e as circuns-
8Idm1tld(,), aplicada en! dObro no C3- tâncias do fato e as oondiçõzs do 
80 de rell).cidêncla. m snor não evident:iam periculosida­

de, o Juiz poderá deixá-lo .::gm o pai 
ou responsável, confiá-I .. em es~abe'-'­
leclmento de rewllcaç':'o ou profis­
sional e, a Qualqu~r ..tempo, revogar 
ou modificar a dec).;~'! I! 

Art. '3~ Na tiscal!z~.C'li') de menores 
também sã-o. comp"tc:lt,~ os m ~m­
roa do Ministério Púb11c:>, indi<cri-: 

;mlna~mente. a 'lue.'ll ficam confe­
.ridos dlteltOl3 de liv~(l ingress·) em 
t9da.s as casa./i de. espetácul-o. teatros, 
d,iv~rsões~ es\;aobelec!m~nto~ cinemato­
,gtáf1COS,. clubessocf:tis, si\lóes de jo­
'gos, ·Pr'à,ça.s de' espol't·?~. hlpójromos, 
JUlllos -. fundaC'Ões -- hosp:tais -
ea.sas de . cUstódia - depósitos de 
prêsOs ·'·- refÓ'rmatórlos - e!;tub{'Ie­
cImentos ' que atlmlt~m trabalhos de 

enGre8 e de reed:.tcação profb.'i"nnl. 

Parágrafo único. O mem'.Jro dI) 
MiniStér'lo Pnblico Que verificar, em 
súa flscallzaçlí.o, :}ualqncr irreguh:!­
d ade, dela dará. conh"Cimento ao 
Juiz de menores da localidade, den-

NQ ~ 

(corre~ponde à emend.\ n Q 1-CCJ). 

Ao § 1Q do art.:::9, contido no ar­
tigo 19 do Projeto . 

Suprima-se. 
N9 J 

(corresponde à emenda n Q 3-CCJ) . 
Ao art. 89 do Projeto. 

Suprima-se. 
Senado Federal, em e de maio de 

1968. - Gilberto Marmn.o, Pta:!dcn­
te do Senado Fed~l·tl.\. 

..... ~ 
~." -----------------------
o Ilepartamento de Imprensa Na.cionaJ - Brasilia - 1968 
..... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSIO DE REDAÇ10 ~1 . 

, '" .• '? A DOS ne; .. ·v 

PROJETO Na 1.o42-D/1968 
ae:IJAçXO FINAL DO PROJETO Na 1.042-C/l 

Altera a Lei na",5.258, de 10 de a9ril de 
1967, que dispõe sobre med~das aplicaveis aos 
menores de 18 anos . pela pratica de fatos def! 
nid2s como infrações penais e dá outras pro­
videncias. 
(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. la - Os arts. la, 2a1 4a, 6a e 15, § 2a, da Lei na ••• 
5.258, de 10 de abril de 1967, passarao a ter a seguinte redação: 

"Art. la - Os menores de 18 anos ficarão sUjeitos, pe-, -' la pratica de fatos considerados intraçoes penais, as nor -
mas estabelecidas nesta Lei." 

"Art. 2a - São as seguintes as medidas aplicáveis aos 
menores de 14 a 18 anos: 

'" 1 - se os motivos e as circunstancias do fato e as con 
d~ções 40 menor não evidenciam p,riculosidaqe

i 
o Juiz pode­

ra deixá-lo com o pai ou responsave1, confia; o a tutor ou 
a quem assuma a sua ~rda, ou mandar interna-lo em estabe­
lecimento de reeducação ou profissional e, a qualquer tem­
po, revogar ou modificar a decisão; 

11 - se os elementos referid9s no item anterior eviden­
ciam periculosidad~, o menor sera internado em estabeleci -
mento adequaqo'Nate que, mediante parecer do respectivo,di­
retor ou do orgao administrativo competente e do Ministerio 
PÚblico, o JUiz declare a cessação da periculosidade. 

§ la - Completada a maioridade sem que haja sido dec~ 
rada a cessação da periculosidade, observar-se-ão os §§ 2a 
e 3a do art. 7a do Decreto-lei na 3.914, de 9 de dezembro 
de 1941. 

§ 2a - O Juiz poderá sujeitar o menor desligado em ~ 
tude de cessação da periculosidade à vigilância, nas condi­
ções e pelo prizo que fixar e cassar o desligamento no ca­
so de inobservancia das co~ições ou de nova revelação de 
periculosidade." 

"Art. 4a - Quando se tratar de menor de 14 anos, a",au­
toridade,policial, logo que tiver conhecimento da ocorren -
cia, fara apresent~ o menor e as testemunhas ao Juiz comps 
tente que procedera, sem prej~zo do disposto nesta Lei, na 
forma dos arts. 68 e seus paragrafos e 79 do Decreto na ••• 
l7.9~3-A, de 12 de ~utubr~ de 1927 (CÓdigo de Menores), com 
audiencia do Ministerio Público." 

"Art. 6a - A decisão definitiva do Juiz 
a reexame do Conselho de Justiça do Distrito 
órgão judici&rio correspondente nos Estados, 

, 'b ' 1 nisterio Pú lico, ou do pai ou responsave • 

, 
ficara sujei ta 
Federal, ou de 
a pedido do M1 

GER 6.07 
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, , , 
Paragrafo único - O pedido de reexame tera efeito de­

volutivo e será apresentado dentro de 10 (dez) dias, conta 
dos da intim~ção, devendo os ~utos subir no praz9 de 5 (c~ 
co) dias1 apos ouvidos, em triduo O,M1nisté~iONPúblicol e, 
quand9 for o caso, o pai o~ responsave1. O orgao rev sor 
poder a determinar as diligencias que entender convenientes 
para seu esc1s.recimento. 11 

"Art. 15 - ••••••••••• ••• •••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - Da decisão do JUtZ, caberá reexame nos 
do art. 6Q, quando a multa for superior a 2 (dois) 
rios-m!nimos vigentes na região." 

• ter~os 
sala -

Art. 2Q - O valor da multa referida no art. 128, § 7Q, do 
pecreto nQ 17.943-A, de 12 de outubro de 19Z7 não poderá ser inferior 
a metade nem superior ao dôbr2 do salário-mí~mo vigçnte na região, por 
menor admitido, aplicada em dobro no caso de reincidencia. 

.. Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -
çao. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário • 

cm:rssÃo D RED ç 0 , 13 de maio de 

Presidente 

~ J)~ \ 

, 

GER 6.07 



• 

• 

• 

Cf" f\ R A DOS DEPUTADOS 
r-

~~ l,~ab / 6" I ;1 q ~ B 

___ ~ a •• • • """""" " '·' . ·. · · ···"· ; 

.2.0 Sec'retário I fY'\ C) 

~t-<A.~U.O c!ex .A ~ S..Q. J~CI\. . l" ' . , 
-', - _ .. , 

. , 

I _ ,J .. I 

- - '--" __ o' 

'I 

. I 
...J 

Nla G J5 Em. 6 de maio de 1 968 

Senhor Primeiro Secret'rio, 

Tenho a honr 
digne ievar 

de comunicar a Voss Excelência, 
a fim de que se '" ao conhecimento da Camara dos Dep~ 
tados, que o Senado Federal provou, com emend s, o projeto de 
lei (ns. 1.042/B/68, n câm ra dos Deputados, e 41/68, no Sen~ 
do) que altera a Lei n2 5.258, de 10 de abril de 1967, que di~ 
põe sôbre medidas aplic'veis os menores de 18 anos pel práti 

~ 

cs de f tos definidos como infraçoes pen is e dá outras provi-
dências. 
2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os aut6 -
gr fos referentes às emendas em aprêço, bem como, em devoluç-~ -am dos da proposiçao primitiva, oriund dessa Casa • 

Para acompanh r o estudo das emendas do Sen do - '" nas Comissoes competentes da Cam r dos Deput 
art. 39, § 12 , do Regimento Comam, foi design 

dos, n forma do 
do o Senhor Sena --dor Aloysio de Carvalho, relator d m tári n Comissao de Cons -,... 

tituiç o e Justiça. 

Excelênci 
Aproveito a oportunid de par renov r a 

os protestos de minh perfeita estima e mais ... 
t consideraçao. 

r, 

, ---~nador Dinarte Mariz , 
lQ Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secret'rio da Câmar dos Deput dos 

RMS/. 

Vossa 
distin -
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cussão da redação final. 

NeBta mesma data, nos têrmos do art. 3l6-A, do Regimento 
Interno, é aprovada a redação final do projeto, constante do Par~ 
cer nO 370/68. 

À câmara dos Deputados, com o Ofício nO G"~ cIJ 6/Sft?, 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara na 111/68 
(na lo42-B/68, na Casa de Origem) 

Altera a Lei nO 5 228, de 10 
de abril de 1 967, que dispõe sobre medi 
das ap'licáveis aos menores de 18 anos p~ 
la pratica de fatos definidos como infr~ 
ções penais e dá outras providências. 

Lido no expediente, de 21.3.68. 
Publicado no DCN. de 22.3.68. 
À Comissão de Constituição e Justiça, em 21.3.68. 
Em 24.4.68, são lidos os seguintes Pareceres: 
na 34l/68, da Comissão de Constituição e Justiça, pri­

meiro pronunciamento, relatado pelo Sr. Senador Aloysio de C~ 
,.. A 

valho, em que o mesmo Senador faz consideraçoes sobre a compe -

tência da Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão de , , 
Projetos do Executivo, em virtude de duvida surgida quanto a ,.. 
audiencia ou não desta Última Comissão, limitando-se o parecer 
ew suma às seguintes palavras textuais do seu relator : ••• of~ 

,.. , 
recemos este parecer preliminar, sustentando que, em contrario 
à orientação desta Comissão, seja mantida a vista que nos foi 
dada de ofício, pela Mesa, para pronunciamento sôbre Projetode 
nossa competênCia espeé!fica, por fôrça do art. 86, letra ~,do 
ítem 6 do Regimento Interno~ 

na 342/68, 2a pronunciamento da Comissão de Constitui-
,.. , 

çao e Justiça, tambem relatado pelo Sr. Senador Aloysio de ~ 
valho, pela aprovação do projeto, com as emendas que apresenta 
de ns. 1, 2 e 3-CCJ • 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia de 25.4.68. 
Nesta data, tem o projeto sua discussão encerrada e vo.! , ... 

ta as Comissoes competentes, em virtude do recebimento das e-
mendas nOs 4 e 5, de Plenário. 

Nesta mesma data, nos têrmos do Requerimento na 418 , 
são retiradas as emendas ns. 4 e 5, de autoria do Sr. Senador 
Carlos Lindenõerg. 

Posto em votação o Projeto, sem prejuízo das emendas â 
presentadas, tt o mesmo aprovado. Submetidas a votos as emen 
das 1 a 3, da Comissão de Constituição e Justiça, são as mes _ 
mas aprovadas. 

À Comissão de Redação. 
Em 29.4.68, é lido o Parecer nO 370/68, da Comissão de 

Redação, oferecendo a redação final ao projeto. 
Incluído o projeto na Ordem do Dia de 30.~68, para ~ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 370, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 41, de 1968 (n.o 1.042-B/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 41, de 1968 (n.o 1.042-B/68, na Casa de origem), que altera 
a Lei n.o 5.258, de 10 de abril de 1967, que dispõe sôbre medidas aplicáveis aos 
menores de 18 anos pela prática de fatos definidos como infrações penais, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1968. - Lobão da Silveira, Presidente 
- Nogueira da Gama, Relator - Manoel Villaça. 

ANEXO AO PARECER N.o 370/68 
Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n.O 41, de 1968 (n.o 1.042-B/68, na Casa de origem) . 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda N.o 2-CCJ) 

Dê-se ao item I do art. 2.°, contido no art. 1.0 do projeto, a seguinte 
redação: 

"I - se os motivos e as circunstâncias do fato e as condições do menor 
não evidenciam periculosidade, o Juiz poderá deixá-lo com o pai ou 
responsável, confiá-lo a tutor ou a quem assuma a sua guarda, ou 
mandar interná-lo em estabelecimento de reeducação ou profissio­
nal e, a qualquer tempo, revogar ou modificar a decisão. 

, 
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EMENDA !\t.a 2 

(Corresponde à Emenda N.o l-CCJ) 

Ao § 1.° do art. 2.°, contido no art. 1.° do projeto 
Suprima-se. 

EMENDA N.o 3 

(Corresponde à Emenda N.o 3-CCJ) 

Ao art. 3.° do projeto 
Suprima-se. 

Publicado no D . C . N . (Seção II) de 30-4-68. 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cAMARA que altera a Lei nQ 5258, 
d~ 10 de abril de 1,967, que dispõe 
sobre medidas aplicaveis aos meno -
res de 18 anos pela prática de fa­
tos,definidos como A infrações penais 
e da outras providencias. 

NO 1 

(corresponde à emenda nQ 2-CCJ) 

Dê-se ao ítem I _do .art. 2Q, contido no art. lQ do Pro­
jeto, a seguinte redação: 

A ItI _ se os motivos e as circunstancias do tato e as 
conqições,do menor não evidenciam ~ericulosid~de, o Juiz po­
dera deixa-lo com o pai ou responsavel, conf~a-lo a tutor ou 
a quem assuma a suã_guarda, ou mandar interna-lo em estabel~ 
cimento de reeducaçao ou p~ofissional e, a qualquer tempo,r~ 
vogar ou modificar a decisao;" 

/MIBR. 

---
NO 2 

, 
(corresponde a emenda na l-CCJ) 

Ao § la do art. 2Q , contido no art. 10 do Projeto • 

Suprima-se. 

---

, 
(corresponde a emenda nO 3-CCJ) 

Ao art. 3Q do Projeto. 

Suprima-se. 

SENADO FEDERAL, EM 6 DE MAIO DE 1968 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 



, 

, 

• 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cÂMARA que altera a Lei na 5258, 
d~ 10 de abril de 1,967, que dispõe 
sobre medidas aplicave;s aos meno -
res de 18 anos pela pratica de fa­
tos definidos comoAinfrações penais , 
e da outras providencias. 

Na 1 
(corresponde à emenda na 2-CCJ) 

Dê-se ao ítem I -do art. 20 , contido no art. la do 
Projeto, a seguinte redação : 

- " I - se os motivos e as circunstâncias do fato e as 
cqndiçõ~s do menor não evidenci~ periculos;dade, o Juiz pod~ 
ra deixa-lo com o pai ou responsavel, conf;a-lo a tutor ou a 
quem assuma a sua guarda, ou mandar interna-lo em estabeleci­
mento de reeducação ou p~ofissional e, a qualquer tempo, revQ 
gar ou modificar a decisao;" 

/MIBR. 

---
Na 2 , 

(corresponde a emenda na l-CCJ) 

Ao § la do art. 20 , contido no art. la do Projeto. 

Suprima-se • 

---
, 

(corresponde a emenda na 3-CCJ) 

Ao art. 3Q .do Projeto. 

Suprima-se. 

SENADO FEDERAL, EM 6 DE MAIO DE 1968 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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Altera a Lei n2 5.258, de 10 de abril 
de 1967, que dispõe sôbre medidas a­
plicáveis aos menores de 18 anos pela 
prática de fatos definidos como infra 
ções penais e dá outras providências~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Os arts. 12, 22, 42 , 62 e 15, § 22, da 
Lei n2 5.258, de 10 de abril de 1967, passarão a ter a seguinte reda .... 
çao: 

"/ \ 

"Art. 12 - Os menores de 18 anos ficarão su­
jeitos, pela prática de fatos considerados infrações penais, às 
normas estabelecidas nesta Lei." 

"Art. 22 - são as seguintes as medidas aplicá 
veis aos menores de 14 a 18 anos: -

í I - se os motivos e as circunstâncias do 
/ fato e as condições do menor não evidenciam periculosidade, o 
Juiz poderá deixá-lo com o pai ou responsável, confiá-lo a tu­
tor ou a quem assuma a sua guarda, ou mandar interná-lo em esta 
belecimento de reeducação erofissional e, a qualquer tempo, re= 
vogar ou modificar a decisao; 

11 - se os elementos referidos no item ante 
rior evidenciam periculosidade, o menor será internado em esta= 
belecimento adeguado, até que, mediante parecer do respectivo di 
retor ou do 6rgao administrativo competente e do Ministério Pd= 
blico, o Juiz declare a cessação da periculosidade. 

§ 12 Em casos excepcionais, o Juiz poderá 
internar o menor perigoso em seção de estabelecimento des 

tinado a adultos, até que seja declarada a cessação da periculõ 
idade, na forma do item 11 dêste artigo. , 

~22 Completada a maioridade sem que haja 
sido declarada a cessação da periculosidade, observar-se-ão os 
§§ 22 e 32 do art. 72 do Decreto-lei n2 3.914, de 9 de dezembro 
de 1941. .., \I 

• • 

32 O Juiz poderá sujeitar o menor desli 
gado em virtude de cessação da periculosidade à vigilânéia, nas 
condições e pelo prazo que fixar, e cassar o desligamento no ca 
so de inobservância das condições ou de nova revelação de peri= 
culosidade." .. , 
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"Art. 42 - Quando se tratar de menor de 14 
anos, a autoridade policial, logo que tiver conhecimento da 
ocorrência, farâ apresentar o menor e as testemunhas ao Juiz 
competente que procederâ, sem prejuizo do disposto nesta Lei, 
na forma dos arts. 68 e seus parâgrafos e 79 do Decreto nQ 
l7.943-A, de 12 de outubro de 1927 (Código de Menores), com 
audiência do Ministério Público." 

"Art. 62 - A decisão definitiva do Juiz fi­
carâ sujeita a reexame do Conselho de Justiça do Distrito Fe­
deral, ou de órgão judiciârio correspondente nos Estados, a 
pedido do Ministério Público, ou do pai ou responsâvel. 

Parâgrafo único. O pedido de reexame terâ 
efeito devolutivo e serâ apresentado dentre de 10 (dez) dias, 
contados da intimação, devendo os autos subir no prazo de 5 
(cinco) dias, após ouvidos, em triduo o Ministério Público,e, 
quando fôr o caso, o pai ou responsável. O órgão revisor pode 
râ determinar as diligências que entender convenientes parã 
seu esclarecimento." 

"Art. 15 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q Da decisão do Juiz, caberâ reexame 
nos têrmos do art. 62, quando a multa fôr superior a 2 (dois) 
salârios-minimos vigentes na região." 

Art. 2Q - O valor da mul ta referida no art .128, 
§ 72 , do Decreto nQ l7.943-A, de 12 de outubro de 1927, não poderâ 
ser inferior à metade nem superior ao dôbro do salârio-minimo vi­
gente na região, por menor admitido, aplicada em dôbro no caso de 
reincidência . 

Art. 3Q - Na fiscalização de menores também são 
competentes os membros do Ministério Público, indiscriminadamente, 
a quem ficam conferidos direitos de livre ingresso em tôdas as ca­
sas de espetáculo, teatros, diversões, estabelecimentos cinemato­
grâficos, clubes sociaisL salões de jogos, praças de esportes, hi­
pódromos, asilos, fundaçoes, hospitais, casas de custódia, depósi­
tos de presos, reformatórios, estabelecimentos que admitem traba­
hos de menores e de reeducação profissional. 

co 
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Parâgrafo único. O membro do Ministério Públi 
que verificar, em sua fisCalização, qualquer irregularidade, de 
darâ conhecimento ao Juiz de menores da localidade, dentro de 
(vinte e quatro) horas, e das providências que foram tomadas. 

J~ 
data de 

sua publicação. 
Art. / 4Q - Esta Lei entra em Vig~ na 

( 
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrArio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 20 d,lmarç de 1968. 
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